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ênêdito

CHAMAMENTO PÚBLICO N.O 90001.2024-CHP

O SECRITÁRIO DE ESPORTE, CULTURÀ E TURISMO DO MUNICiPIO DE SÃO BENEDITO/CE, NO

uso de suas âtribuiçôes, tornâ público, pâra conhecimento dos interessados, a realização de chamamênto

público pâra credenciamento de entidades de utilidade pública sem fins lucÍativos, pâra entabulâçâo de

parceria com o Municipio de Sâo Benedito/CE, na formâ de Iermo de Fomento para or8àniza(ào e c\ecu(io
de pÍojetos esportivo-educativos conÍorme planos de trabâlhos / projetos elaborados pelo(s) ór8ào(s)

demandante(s), conÍorme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da L€i Federal n" 14.133 de 1! dc

âbril de 2021 e Decreto Municipal na 54/2023.

r. DO OB.IETO:

1.1. Constitui objeto do presente chamam€nto público, o cÍedenciamento d€ entidades de utilidade Públicâ
scm Íins lucrativos, paÍa entabulação de parceria com o MunicípiodeSào Benedito/CE, na formâ deTermo de

lomento para orSanizaçáo e execuçào de projetos esportivo-educativos conforme planos de trabalhos /
projetos elâborados pelo(s) órtão(s) demândante(s).

2. DÀS CONDIçÔES DO CREDENCIAMENTO:
2.1. Os interessados em se €redenciar para prestar os

enviâr os documentos indicados no itenl 3 deste edital,
serviços, nos termos do obieto deste edital, deverão
juntamente com o requerimento de credenciâmenlo

..onr, neste câso os documentos devem ser assinâdosrmod(lo anero VII ) para o emarl: *:L.r..lr.r]:=u!lr!.!r., il
c nutenticddos pref€renciâlmente de Íorma ditital.

(DECRETO 54/202i, Art. 268. O intercssado dcoerá apr$. tlrr

erclusioamente pot meio elettôÍico a documentação Para aoaliaçlo pclo aioú.
íle contratação ou da cofiissio especial de credencíafiefito desiS ada)

2.2. Para Â âdesão ao cÍedenciamento ser formalizada na primeira publicação (prazo iniciâl), os inteÍessados

devcrão encaminhar a docum€ntaçào de hâbilitaçào por meio eletrônico e-mail: rpllê9be!ssut!gg!]n!Ls9!r,
com vistas à habilitação eà formalizaçáo do pedido de credenciamento, no prazo de l0 (dez) dias úteis aPós o

início do credenciamento, até o dia 21 de iunho de 2024.

2.3. O credenciamento ficará permanentement€ ab€ o durânte a vi8ência do edital.
2.4. Este Edital estará vigente durante 12 m€ses, â contâr de sua publicação, Podendo ser proÍrogado esse

prâzo por ituais e sucessivos períodos.
2.5. Apóso prazo iniciala quese refereosubitem 2.2, novos interessados PodeÍão requerer o credenciamento,

desde que comprovem o atendim€nto dos requisitos de habilitaçào do presente edital, durante todo o seu

periodo de vigência.

2 6. Nào poderão s(r cÍedenciar ou pârticipar da execução do contrâto, direta oll indiretamente:
ã) pessoas Íísicas ou júridicas cumpÍindo sânção que as impeça de participar de Iicitações ou ser contratada

pelâ Administrâção Pública,
b) aquele que mantenha vínculo de naturezâ técnica, comercial, econômica, financeirâ, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com atente público que desempenhe funçáo no

chamamento público ou atue na íiscalizaçãoou na gestâo docontrato, ou que deles seja côniuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateÍâl ou poÍ afinidade, até o terceiro trau;
c) empresas controladoras, contÍoladasou coligadas, nos termos da L€i na6.404, de 15 dedezembro de 1976,

concorrendo entre si;
d) pessoa fisica ou jurldica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em iulgado, porexploração de trabalho infantil, por submissào de trabalhadoÍes a

condiçôes análo8as às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçâo

tÍabathista;
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3.1.

e) a6ent€ público do órtão contratante/ devendo serobservadas as situaçôesque possam confiturar con fl ito
de interesses no exercício ou após o exercício do carSo ou empÍego, nos termos da le8islação que disciplina a

matéria.

2.7. A inscriçào de interessados no credenciamento implica a aceitação integÍal e irrestrita de todas as

condiçôes estabelecidas no edital de credenciamento.

DOS DOCUMENTOS PARÂ HÁBILITAçÃO/ CREDENCIAMENTO:

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO PÂRA CREDENCIÀMENTO, confoTme modelo Anexo VII

3.2. HABILITAÇAOJURIDICA:
3.2.1. Estatuto r€tistrado e suas âlterações, em conformidade com as exiSências previstas no art. 33 dâ Lei

na 13.019, de 2014.

3.2.2. Atâ de Eleição e Posse do (a) Representante Letal, bem como cópia de seu RG e CPF.

3.2.3. Relação nominal atualizada dos düitentes dâ Entidadq conforme últimâ Ata de Eleição e Posse, com

nome completo, endeÍeço, número e ór8áo expedidor dâ carteiÉ de identidade e número d€ registro no

Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF de cada um deles, conÍorme Anexo V - Relação Nominal de Di têntê§ da

Entidade.

3.3. HABILITÀçÃO TISCAL, SOCIAL E TRÂBALHISTA:
3.2.1. Inscrição no CâdastÍo Nacional da Pessoa ruridica - CNPI, emitido no síio eletrônico oficial da

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

3.2.2. Prova de reBularidade íiscalperantea Fazenda Nacional, mediante a p resentação de certidão exPed ida

con,untamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurâdoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívidâ Ativa da Uniào (DAU) por elas

administrados, inclusivê aqueles Íelativos à Seguridade Social, nos termos da PortaÍia Conjunta n'q1.751, de

02 deoutubro de2014, doSecretário dâ Receita Federal doBrasil e da Procuradora-Geral da Faz€nda Nacional

3.2.3. Provâ de regularidade com o Fundo de Carântia doTempo de Serviço (FGTS)

3.2.4. PÍova de inexistência de débitos inadimplidos perânte â.lustiça doTrabalho, medianteâ aPrcsentação

de certidão netativa ou positivâ com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidasão das Leis

do l rabalho, aprovada p€lo Decr€telei ne 5.452, de 10 de maio de 1943

3.2.5. PÍova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital da sua sede/domicilio
3.2.6. Prova dê regularidade com â Fazendâ Estadual/Distritâl da sua sede/domicilio
3.3. HABILITAçÃOf,CONÔMICO.FINANCEIRA:
3-3.1. Certidão n€tativa de Íalência expedida pelo dist buidor da sede do fornecedor - Lei na 14.133, de

2021, aÍt.69, caput, inciso ll)

3.4. QUALTTTCÀçÃO TÉCNTCO-PROFTSSTONAL E TÉCNTCO-OPERACIONAL:
3.4.1. Comprovante de experiência na realizaçâo doobjeto do credenciamento de natureza i8ual, similar ou

semelhante, podendo ser admitidos, sem prejuizo de outÍos:
3.4.1.1. instrumentos de parceriâ firmados com órgãos e €ntidades da administração Pública, organismos

internacionâit empresas ou outras or8anizaçôes da sociedade civil;
3.4.1.2. Íelatórios de atividades com comprovação dâs açôes desenvolvidâs;
3.4.1.3. publicaçôet pesquisas e outras formas de prcdução de conhecimento, reâlizadas pela Entidade ou a

resPeito dela;

3.4.1.4. curriclllos proíissionais de integantes da Entidade, sejam diriSentes, conselheiÍos, associados,

coop€râdos, emPregados, entre outros;
3.4.1.5. declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou

projetos relacionados ao objeto do credenciam€nto, emitida§ Por órgâo§ Públicos, in§tituiçôes de
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ensino, redes, ortanizaçôes da sociedade civil, movimentos sociais, empresâs públicâs ou privadas,

conselhos, comissões ou comitês de politicâs públicas.

3.5. DECLARAÇÔES
3.s.1. Dêclaràção conjunta conform€ modelo do anexo lll do edital.
3.5.2. Declaração de ciência dâs obrigações dâ entidade quanto ao recurso humano cedido, conforme
modelo do anexo IV do edital.

4. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, RESPONSABILIDADES E OBRICAÇOES DA ENTIDADE
CREDENCIÀDA:

4.1. Os projetos selecionados serão prestados pelas entidades credenciadas após sorteio conforme sua

classificação, e de acordo com as especificaçôes do Plano de Trabalho corÍêspondênte.

5. DO PROCESSO DE CREDENCIÀMENTO
5.1. O interessâdo que âtendeÍ a todos os Íequisitos previstos no Editâl de Cíedenciamento será iulSado
habilitado e, portân to, credenciâdo no órgào ou entidade contratante, encontrando-se a pto a pÍestar os serv iços

para os quais íoi credenciado.

5.2. O resultado do credenciamento será publicado no Diário OÍicial do Município, iornal de Grande

Circulação e divulgado no PoÍtal Nacional de Contratações Públicâs - PNCP e no sitio eletrônico oficial do
Municipio de Sào Benedito(CE) após o encerramênto do prazo inicial de credenciamento, sendo os

cred€nciados aptos âo sorteio para as demandas do(s) órtão(s) ou €ntidade(s) contratante(s).

5.3. O resultado do credenciamento de novos interessados âpós o encerramento do prazo inicial, será

publicado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis no Diário Oficial do Municipio, lornal de Grand€ Circulaçào e

divulgado no PoÍtal Nacionâl de ContÍataçôes Públicas - PNCP e no sítio eletrônico oficial do Município de

São Benedito(CE), contados da data do encaminhâmento da documentação de hâbilitaçâo Por pâÍte do
inreressado para o e-mail: , fl'.'ohen!Jrro !n,.')l..om.
5.4. CabeÍá recurso, com efeito suspensivq nos casos de hâbilitâção ou inabilitação do cr€denciamento, no

prazo de 5 (cinco) dias úteit contados da data da publicação, nos teÍmos dos subitens 5.2 e 5.3.

5.5. Os re.ursos deverào ser enviados pelo e-mail: colsaobenedito(.Fnrail.com e serão diÍiSidos à autoridade
máxima do órgão ou entidade contratante por intermédio do Agente d€ Contratação, o qual poderá

reconsiderar sua decisãg no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo pâzo, Íaz{lo, devidâmente

inÍormados.

(DECRETO 5412023, ar|.271, § 3e Os recursos serdo recebidos Por meío

elatrô ico c seâo d.7igidos à aulorida.le máaíma do órglo ou etllidadc conlralÃttte

por itltenlédio do aSote de contratoção ou ila comissAo esPecíal de crede cianento

dciignadi, o qual podeú íecotlsiderar su .lecisao, no pruzo de 5 kincd diÀs úteis,

ou, ncsse mesno pnzo, i)2ê1o subir, deoidanelúe irtÍonnados.

§ 4n A autolidade máaima, após receber o recurso e t inJotmsçao do agmte de

contratação or ila comissão esPecial de üedenciamento desisnada, ProÍetilá
tdmbém no Prazo .le 5 (cinco) dias úleis, a s1.& deci§ão, deoendo promowr a sua

Íespectioa publicaçdo, naÍonna do §'Ia drste artiSo)

5.6. A autoridade máxima, âpós Íeceber o recursoea infoÍmação doat€nte decontrataçãq Proferirá, também

no prâzo de 5 (cinco) dias úteis, a sua decisãq devendo PÍomover a sua resPectiva Publicaçãono DiáÍ,oOficial

do Município e no sitio eletrônico oficial do Município de Sâo Benedito(CE) em até 5 (cinco) dias úteis.

5.7. O credenciamento não estabelece a obri8açâo doórtão ou entidade contÍãtanteem €fetivara contrataçào,

face à sua pr€cariedade e, por isso, a qualquer momento, o cr€d€nciado ou o órtão ou êntidade.ontrâtante

lElr.ç1
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poderá denunciâr o credenciamento, inclusivequando Íor constâtâda qualquer irregularidade na observância
e cumprimento das noÍmas fixadas no €dital, no regulamento e na legislação pertinente, sem preiuízo do
contraditórioe da âmpla defesâ.

5.8. Durante a va8ência do editâl de credenciamento, incluidas as suâs republicaçô€s, o órgão ou entidâdê
contrâtante, a seu critério, poderá convocar por o(ício os credenciados para nova análise de documentação,
quando sêrão exigidos os documentos quecomprovem a manutençáo das condições âpresentadas quando do
cadastramento para o credenciamento do interessado, sob pena de descredenciamento.
5.8.1- A partir da data em que for convocado paÍa apresentaÍ a documentação atua lizada, o cÍedenciado terá
até 5 (cinco) dias úteis para enviá-la exclusivamente por meio eletÍônico.
5.8.2. A análise da documentaçâo deverá ser Íealizada em prazo igual ao do cadastramento para o

cred€nciâmento, cuja decisão está su,eita â recurso.
5.9. Os credenciados convocâdos para apresentâr a documentâção referida no subitem 5.2 participarão
normalmente, quando for o caso, dos sorteios de demandas ou das convocâçôes feitas pelo(s) órgão(s) ou

entidade(s) contratante(s).

6. DA HOMOLOGAçÃO E DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
6.1. A autoridade máxima realizará a homolo8ação de cada credenciamento, após instÍuçâo dos próprios
rcsponsáveis pelo processamento.
6.2. O interessado que atendeÍ a todos os requisitos previstos no edital d€ credenciamento, se habilitado,
será credenciado no(s) órgão(s) ou entidade contra tante, encontrando-se apto a ser contratado para o(ecutar o

objeto quândo convocado.
6.3. O credenciamento não Barante sua efetiva contrataçáo pelo ór8âo ou entidade interessada na

6.4. O credenciamento ficará perma nentemente aberto durantea vigência doedital, podendo interessados
que não ingressaram inicialmente no bânco de credenciados, ingressar a qualquer momento, observadas âs

condições previstas no edital de cred€nciamento e suas eventuais alterâções.

7. DO SORTEIO, CONVOCAçÃO E CONTRÀTAçÃO PÀRA ATENDIMENTO DA DIMANDÂ
7.7. O(s) órgão(s) ou entidade(s) contÍatante(s) deverá(ão) €mitir documento pârâ a(s) demânda(s)
inicial(is) e para as demais demandas necessáriaq com as se8uintes informâçôesi
I - descrição da demandai
Il - razôes parã â contrâtação;
Ill - lenrpo e valores estimados de contÍatação, incluindo os elementos técnicos sobre os quais estiverem

apoiados e o memorial de cálculo;

IV - número de credenciados necessários para a realizaçáo do serviço;

V - cronotrama de atividades, com previsão das datas de inicio e de conclusão dos trabalhos;
Vl - localidade/retião em que será realizada a ex€cução do serviço.
7.2. As demandas (plano de trabalho/projeto) deverào seguir, necessaíiamente, os parâmetros do obi€toa
ser executado e exitências de qualificação definidos pelo edital de credenciamento às quais se r€f€rem.

7.3. As demandas (plâno de trâbalho/projeto), serão providas por meio d€ sorteio do€ credenciados no

prazo inicial, que Íormarão uma lista para ordem de chamadâ para a execução de cada objeto (plâno de

lrâbalho/p.ojeto), observândo-se sempre o critério de rotatividade e os s€guintes Íequisitos:
7.3.1. Os cÍedenciados serâo chamados para executar o objeto (plano de trabalho/proieto) de âcordo com

suâ posição na lista a que se refere o subitem 7.3;

7.3.2. O credenciâdo só será chamâdo para executar novo objeto (plano de trabalho/projeto) após os demais

credenciados quejá estejam na lista forem chamados;
7.3.3. A qualquer tempo um interessado poderá requerer seu credenciamento e, se ocorrer após o sorteio,

será posicionado IoBo após o último credenciado da lista do sorteio;

i*r
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7.3.4. As demandas, se heterogêneas, serão apresentâdas êm listâs específicas por objeto a seÍ conirarado,
seguindo classificação inicial do primeiro sorteio.
7.3.5. Nocasoem queapenas umâ entidadeseja credenciâdâ eôpta a contratação, esta poderá ser convocada
para a .ontrataçáo de mais de um projeto, desde que detenha capacidade técnica opeÍacional e profissional
para o atendimento dos projetos demandados.
7.4. Concluido o prâzo inicial de credenciamento, os credenciados serão comunicados poÍ meioeletrônico
(e-mail) € Diário Oficial do Municípiq da sessão pública do sorteio da(s) demânda(s).
7.4.1. A comunicação da sessâo de sorteio ou â convocaçãog€ml de todos os credenciâdos d€verá apresentar
informaçô€s sobre a demanda dos serviços (plano de trabalho/projeto).
7.4.2. O prazo minimo dê antêcedência para a comunicação dâ realização da sessão do sortêio ou da

convocação de todos os credenciados §€rá de 3 (três) diâs útêis.
7.4.3. O cred€nciado que se declarar impedido de atender a demandâ deverá solicitar seu

descredenciamento em até 1 (um) dia útil ântes do início da sessâo de sorteio, sendo seu deÍerimento

7.4.4. Nào há óbice que ao se descredenciar na forma descrita no subitem 7.4.3 deste edital, o interessado,
em momento opoúuno, requeira novo credenciamento para o mesmo ou outro objeto â ser contratado,
7.4.5. É condiçào indispensável para a participação na sessão de sorteio ou para atender à convocação geral

que os creden.iados estejam cumprindo as condiçôes de habilitação do credenciam€nto, podendo o agente de
contratâção exiSir do credenciado a comprovâção documentâl do atendimento das €xitências de habilitação,

observando o seguintel
I ' serão exigidos os documentos relativos à regúlaridade fiscal, em qualquer caso, somente como requisito

PâÍa â contÍatação;
ll - para â comprovação d€ regularidade fiscal € trâbâlhista das microempresas e as empresas de pequeno
porte será obseÍvado o disposto nos artito§ 42 e 43 da Lei Complementar Federal no 123, de 2006;

tll - o comparecimento à sessão pública de sorteio é facultativoi
IV - o ór8ão ou entidade contratante pode, em vitude do interesse público, devidamente justificado, cancelar

total ou parcialmente â sessão dê sorteio ou a convocâção teral de todos os credenciâdosi
V - as demandas cuja sessào tenha sido cancelada poderão ser submetidâs â novo sorteio, ou à convocação de

todos os credenciados, em data a ser estabelecida e comunicada â todos os credenciados poÍ meio eletrônico.
7 .5 . É vedada a ind icação, pelo órtão ou entidade contrâtan te, de cÍedenciado para atender demandas.
7.6. Após a realizaçào do sorteio, todos os pres€ntes assinarão a ata do evento.
7.7. A ata contendo o Íesultado da sessão será divulgada aos credenciados por mêio eletrônico (e-mail) e

Diário Oficial do Município.
7.8. Verificandese âpós a realizâçâo do soÍteio qualquer impedimento para que o credenciado seja

contratado para o serviço com que foi contemplado, seÍá refeita a lista na ordem do sorteio para âquela

demândâ especifica com a exclusão do impedido.
7,9. EnceÍrada a sessão e elaborada a lista dos credenciados por ordem de sorteio, o processo s€rá

encaminhado à autoridade sup€rior que podeÍá:
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidadesi
II - revogar o procedimento de crcdenciamento poÍ motivo de conveniência e oportunidade;
III - proceder à ânulaçâo do procedimento de credenciamento, de ofício ou mediant€ pÍovocaçâo de terc€iros,

sempre que presente ilegalidade insanável;

IV - homologar o procedimento de credenciamento,
7.'10. Os contÍôtos terão sua execuçâo iniciadâ mediante a emissão da oÍdem de serviço ou outro
instrumento contra tua I con8ênere, devendo os trabalhosserem desenvolvidos na íorma estâbel€.idâ no edital,
observadâ a Lei Federal n.e 14.133, de 2021 e o retulamento municipal.
7.11. A Íixação da vigênciâ dos contrâtos decorrentes do credenciâmento, quando couber, deverá levar em

consideração o prazo efetivo para ex€cuçào do objeto, disciplinado no edital.

Á\
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7.12. Os contratos decorrentes do credenciâúento poderáo ser prorrogadot desde que justificadamente,
pelo prazo necessário à conclusâo do objeto contratado.
7.13. A Entidade sorteada será convocada para assinar contmto, ordêm de serviço ou outro instrumento
contrâtual congênerecom o Município deSÀO BENEDITO/CE por comunicaçáo direta, se estiver presente na

reuniào em que ocorrer o sorteio, ou através do e-mail infoÍmado econvocação publicada no Diário Oficialdo
Município.
7.14.4 Entidade convocada para assinar o contrato, ord€m de serviço ou outro instrumento contrâtual
con8ênere, d€v€rá ÍazêJo em até 05 (cinco) dias úteis, contados dâ datã em que ÍecebeÍ a comunicaçâo, sob

pena de decair o direito à contrataçào, sem prejuízo das sançôes previstas nos arts. 156 e seSuintes da Lei

Federal n.'14.133, de 2021 e no editalde €redenciamento.

7,15, O contrato, ordem de seÍv iço ou ou tro instru mento contratua I congênere a ser firmado regu lamentará a s

condiçôes de sua execuçào, bem como os direitos obrigaçôes e responsabilidades das partes, sujeitando-se âos

preceitos d€ direito público e aplicando-se, supl€tivamente, os princípios da teoria 8era1 dos contratos e as

disposições de direito privado.
7.l6.Cada contratação será formâlizâda, com bas€ no proc€sso de cÍedenciamento, por inexigibilidâde de

Iicitação, devidamente autorizada, ratiÍicada pela autoridade 6uperioÍ.
7.17.Para celebrâção d€ contrato, ordem de serviço ou outro instrumento contratual conSênere, a Entidade
sorteada d€verá mant€r as condiçôes que lhe permitirâm pârticipar do processo de Credenciamento.

7.18.O não atendimento às condiçôes para credenciamento ou contratação/ assim como a recusa injustiÍicada
em assinaÍ o contrâto, ordem de serviço ou ouEo instrumento contratual contên€re, implicará na perda do
direito à contratação, com aplicação da penalidade prevista em Edital, reservando-se ao Municipio de SÀO

BENEDITO/CE o direito de convocar o classificado subsequente da lista de credenciâdos.

7.1 9. A contrâ taçào do cÍedencia do somente podeÍá ocorrer por vontade do órtâo ou entidade contra tante

e desde que estejâ em situação regular perânte as exi8ências de habilitação para o o€denciâmento.
7.20. A contÍatação decorrente do crl.denciamento obedecerá às retras dâ Lei Federal n.e 14.133, de 2021,

do regulamento municipal e dos termos da minuta do instrumento contratual, anexa ao respectivo edital.
7.21. O credenciado contratado deverá indicar e manter preposto, aceito pelo órgão ou entidade
contratante, para representálo na execução do contrato, ordem de seÍviço ou outro instrumento contÍatlal
congênere.

7.22. O instrumento contratual deverá ser assinôdo pelo representante letal do credenciâdo, e observará a

minuta contemplada no editâl de credenciamento,
7.23.4 divul8açào no Portal Nacional de Contratações Públicâs (PNCP) e no sítio eletrônico oficial do
Município de São Benedito(CE) é condição indispensável para a eficácia do instrumento contiatual e de seus

âditamentos e deverá ocoÍrer no prazo de até 10 (dias) úteis da data de sua assinatura.

8. DO PAGÀMENTO
8.1. Pela prestaçâo dos serviços (execuçâo do projeto), a Entidade contratada receberá os valores

estipulados confoÍme cronoSrama de desembolso especificado no Plano deTrâbalho/ Projeto.

9. DA FISCALIZAçÃO:
9.1. O municipio reserva'se o direito de fiscalizar, de forma pcrmanentê, a prestaçáo dos serviços Pelos
credenciados, pod€ndo procedeÍ o dcscredenciamento, em casos de má Prestação, com Earantia do

contradilório e da ampla defesa.

10, PENALIDADES E SANçÓES ADMINISTRATIVÁS
10.1. As Penâlidadês e sanções administrativâs €stão especificâdâs nâ Minuta do Contrato anexo deste

€dital de Chamamento Público.

@'!ir11Y/
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11. pEDrDos DE ESCLARECTMENToS E rMpucNÀçóEs
11.1. Esclarecim€ntos em r€laçào a eventuais dúvidas de interpretâçâo do pÍesente Edital poderão seÍ enviados
ao A8ente de Contrataçâo pelo email !l1:!jtbs!!!ll]!g]!nüj9jll.
lL.2.Eventuais pedidos d., impugnaçôes ao presente Edital de Credenciâmento deverào ser dirigidos ao

Agente de Conkatação pelo email: !t]§rls!]!B!!1jlqj!t4l].!!2!1.
11.3. Caberá ao Atente de Contratação jultar e responder aos esclarecimentos e impugnaçô€s em até 3 (três)

dias úteis.

12. DODESCREDENCIÀMENTO
12.1. O credenciado que deixar d€ cumprir às exigênciâs do regulâmento, do edital de credenciamento e

dos instÍumentos contratuais firmadoscom a Ad ministração s€rá descÍedenciado para a execução de qualquer
objeto, sem prejuizo das sançôes previstas no instrumento contratuâl e nos arts. 156 e se8uintes da Lei Fed€ral

n.! 14.133, de 2021.

12.2. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediânte o ênvio de

solicitâçào escritâ ao órBào ou entidade contratante.

12.2.1. A resposta ao pedido de descredenciam€nto deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

12.3. O pedido de descÍedenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais

contratos assumidos e das responsab ilidades a elesatreladas, cabendoem casos de irreSularidade na execução

do serviço a aplicação das sanções deíinidas a qúe se refere o pr€sente edital.

13. DAs coNDlçÕES GERArs,
1 3.1 . É vedada a transferência tota I ou pa rcia l, pâra terceirot do objeto do presente cr€denciamento;

13.2. O credenciado/contratado assume a Íesponsabilidade pelos atos praticados por seus funcionários,
prestadores de serviços, agentes, assessor€s, representantes e qualquer pessoâ vinculâda no cumPrimento do
objeto do credenciamento que venham em preiuízo dos interess€s do Mlrnicípio.
13.3. Fâzem paÍte deste Edital:

ANEXO I - PRO'ETO ESPORTE EDUCACIONAL PÁRÁ CRIANçAS E ÀDOLESCENTES DA REDE

PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUÀL;
ANExo lr - pRorETo RESCATE II - AzulÂo DE BASE;

ANExo rll - MoDELo DE DECLARAçÀo coNruNTÀ
ANExo rv- MoDILo DE DEcLARAçÃo DE cIÊNcIA DÀs oBRlcAçÕEs DA ENTIDÀDE QUANTo
AO RECURSO HUMÂNO CEDIDO;
ANExo v-MoDELo DE DECLARAçÃo DE RELAçÃo NoMtNAL ATUALIzADA Dos DIRIGENTES

DA ENTIDADE;
ANEXO VI - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL;
ANEXO VII - REQUERIMENTO PARA CREDENCIÀMENTO.

sÀo BENEDiTo/CE, 05 dejunho de 2024.

TUITA E TURISMO
FERNÀNDO R

ÊcnrrÁnrdor r
Município de Sâo Benedito/CE
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GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO
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PLANO DE TRABALHO
pRoJf,To f,spoRTE f,DUcAcroNAL pARA cRrANÇAs E ADoLESCENTES DA REDE púBLtcA DE

ENSINO MUNICÍPAL E ESTADUAL

l. Fundamentrçao

A execução do presente projeto tem fundamentaçâo l€gal no aÍigo 9'da LeiOrgánica do Municrpio.

'Á . 9'. O Município poderá celebrat conúnios, aco los ou contaÍos cod a União, o Estado ou outrct nlunicípios
pata eÍecuÇão de progruna' projetos, obras, atividades ou seniços de íntetesse social, coletivo e comun, ben cono

larcerias entre a adn inbtraçio pública e oryanizaçõês fu soclêdade cbll, em reglrne íle mútua coopençAo, poto .t
cohsecuçáo de linoliÍlades de intercsse público é rêchtoco, mzdla le a e.recuçitt dê atividodes oa de pruJe,o§

,^ feviomen,. estabelecidos em plonos de truhalho lnsêrldos êrn lemos d. colahoruçlto, ên termos de lomenlo ou em
t dcotdos de cooperoçalo '

2. Período de Erecüção:

O periodo de Exêcuçâo do Projeto será de 06 (seis) meses
lnício: Julho de 2024
Térúino: Dezembro de 2024

o Projero iniciâlm€nte terá a duração de 06 (seis) meses, podendo estender-se confomedemandae impaclos observados

crn sua execuçâo. serão divesas as alividades espoÍivas desenvolvidâs, obêdeceodo ao ritmo e a faixa etária de câdâ

modalidade alendida.

J. Drdos do Municlpio

O municipio de São Benedilo/CE está localizâdo na micronegião da lbiapaba, no Eslado do CeaÍá, êslando distante de

l_orialeza Capiial do Estado 332,4 km. A população do municÍpio de âcordo com dados do IBGE 2022 é estimada de
.17.ó40 habitant€s, com densidade d€mogÉfica de 135,79 (habn(m2) e uma mediâ de 3,05 moradoÍes por rêsidência.

O Índice de Desenvolvimenro Humano e Municipal é de respectivamenie 0,ól I e 39,16 ocupando a posição 96 e 29.

-IerÍitório: 
Em 2022. a área do municipio em dê 350,847 km1, o que o soloca na posição 128 de 184 enúe os municipios

do (srado e 109ó de 5570 enne lodos os municipios.

Situação de rrabalho e rendimênto: Em 2021 , o sâlário médio mensal era de I ,6 salários minimos. A proporção de pessoas

ocupadas em relaçâo à população totâl era de 10,23%. Na comparaÉo com os outrcs municlpios do eslado, ocuPava as

posiçôes 93 de | 84 e g dc 184, rcspectivamente. Já na compamção com cidâdes do pals todo, ficava na posição 4529 de

5570 e 3675 de 5570, respectivamente. Considcrado domicilios com rendimentos mensais de até meio salário minimo
por pessoa" tinhâ 52,3 % da população nessas cond ições. o que o colocava na posição I I 6 de I 84 dentre as c idades do
esÉdo e na posiçâo 919 de 5570 dentre as cidades do BÍasil.

Escolaridade: Em 2010, a taxa de escolarização de ó a 14 anos de idade era de 98,170. Na comParação com outros

municipios do estado, ficava nâ posição 3ó de 184. Já na comparação com municípios dê todo o país, ficava na posição

I909 de 5570. Em relaçâo ao IDEB, no ano dc 2021, o IDEB para os anos iniciais do ensano fundamental na rede Púb,ica
era 7.3 e paraosanos finais, de 6,,1. Na compaÍação com outÍos municipios do estado, ficava nas posições 25 e l3 de 184.

Já na comparação com municÍpios de lÕdo o pah, ficava nas posições 62 e 27 de 5570. Í\

Econom ia: Em 202 ) , o PI B per capita era d€ RS I 2.970,59. Na comparação com outros municlpios do ..tuao, n"u"u nufr§
pos içõ€s ó7 d€ I 84 entÍe os m unic ípios do estado e na 4 I 59 de 55 ?0 entr€ Íodos os m un iclpios. Já o p€rcentuat ae receital\\\)i/
cxlemasem20l5erade9l,T%,oqueocolocavanaposiçâo92dêl34entreosmunicípiosdoêsladoenal768de557qr§y
Em20lT,ototaldereceitâsreâlizádasfoideR$107.397,29(xl00O)eototaldedespêsasêmp€nhadasfoideR$92.516,12 1
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(x1000). lssodeixaomunicípionasposições38e42del84êntreosmunicipiosdoeshdoenâ8l8e853de5570entre
lodos os municípios.

Saúdei A taxa de mortalidade infântil média na cidade é de ll,8 para 1.000 nâscidos vivos. As intemaçõês devido a
diarreias sâo de I2,6 pam cada 1.000 habitantes. Comparado com lodos os municípios do estado, Íica nas posições 86 de
184 e l15 de 184, respectivamente. Quando compamdo a cidades do Brasil rodo, essas posiçôes são de 2604 de 5570 e
1874 de 5570. respectivâmente.

Meio Ambiente: Apresenta 2ó,5ôlo de domicilios com esgolamenlo saniúrio adequado, 72,5% de domiciljos urbanos em
vias públicas com arborização € 1,7% de domicllios urbanos em viss públicas com uóanização adequada (prêsença de
bueiro, calçada, pavimentação e meio-fio). Quando comparado com os outros municípios do estado, fica na posiçâo 5l
de I 84. I 62 de I 84 e 92 de I 84, respectivamente. Já quando comparado a outras cidades do Brasil, sua posição é 3 275 de
55?0. 2960 de 5570 e 3719 de 5570, respec(ivarnente.

\ trilr|. a: \ão Íl.ncdiro t.rnrinou o ano de 202i com 23 hornicídios. sendo considera uma rara aha. sendo necesviria§
.Lça).\ . di!t6rs:lrers. inclusive enr projetoi csponivos e cultumis para a populaçio intàltil ejovcnr.

L Justificâlira:

O preseÍte projeto pretende levarâos estudânies das escolâs municipais e estaduâis de São Benedito atividades esponivas.
lúdicas. educacionais € r€cr€ativas a fim de ofereceÍ a esses estudantes opoíunidâde de se exercitarem Íisica e

mentâlmenle. e se sentireú amparados dianl€ da vulnerâbilidâde sociâ|,

A pníica oÍientada de espoíes é firndamenlal pam o crescimênto, desenvolvimenlo e a aprendizagem das criônças e dos
jovens, proporcionando a melhoria da sâúde, cooÍdenação motora e consequ€ntementê melhora da qualidade de vida.

O espoíe contribui para a formaçâo motora € cognitiva, estimulando os relacionamentos sociais.

A ofeía d€ prát,cas espoÍivâs pam crianças e adolêscentês, com proíissional capacitâdo e de forma planejada visa o
recon hecimento das aptidões e âdescobeÍa do potencial individual nas diferenres modalidades esporlivas, possibilihndo
e adequando o desenvolvimento íisico.

Apesar do empenho do Municipio de São Benodito/CE em pÍomover projetos/ações visândo sêÍnpre a melhoria da
qualidade de vida da população local, especialmentê as crianças e adolescentes, ainda se faz necessáÍio pl.nejam.nto de
políticas públicas que dialoguem com a rcalidade de criânças e adolêscentes, os quais eslllo mais expostos aos Íiscos
sociais, tais como, o consumo dê drogas, maior envolvimenio com a cÍiminalidade, violência sexual e tabalho infanlil,
muitas vezes êm virtudc da Íragilidade na ofeÍa de êspaços e projetos voltados à pnticâ dc esportÊ e lazer,

A proposta de implementaçâo do projeto é preencher uma necessidade social, da qual as instituições públicas sâo

responsávêis pelaofenade infmestrütume pessoal qualiÍicado. As cdanças e adolescenles, ao fazerem paíe de um projêlo
cspoÍivo educacional, estarão lêndo a opoíunidâde dê melhoraÍ a qualidade de vida, e distânciarem-se dos riscos dâ
vuln€râbilidade social, como bem destaca o UNICEF:
'-O UniceícotÃideru o espoie como atiyidadeÍundane al paru o desenvobinento hunano e, por isso, rcconenda set
uso conoferrane a educacional deturo das escolas '

Esse Proj€ro apresênta como objêtivos:
Oferecêr práticas espoÍivas educacionais e recreativas que contribuam para o desenvolvimênto flsico, cognitivoe social.

. Conscientizar sobre a impoÍância da púticado espoíe pam a sâúde.

. Construção €oleliva;

. Respeiro à diversidadei

. Des€nvolver a autonomia e promover umaedúcação de forma integral.

5. ObjctivosEspecíÍcos

-:.;)fllrrw
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.As â\aliâçôcs serâo realizadas periodicamenre durâÍte o projero paú o monitoram€nto das atividades e as relaçÕes enrre
os membros da equipe e o público-alvo; e avaliaçâo de resultados, que é a anális€ dos beneficios alcançados. com
parâmetros qualitarivos e quantitativos.
Como resullados da avaliação final, espera-se a melhoria nos aspecros do convivio e na integraçâo social dos
paíicipantes, de aulo esrima, saúdê e capacidades fisicas,junto a frequência dos paíicipant€s.
Melâs a ser€m atingida.: Alender aproximâdamente I .000 esiudantes, de forma que I 00% deles apr€sentem melhorias
na aprendizagem escolare no desenvolv imento de habilidades espoítivas, convivio social e nosaspectos sócioenocional,
Ílsico e menlal. a paÍir das atividades esportivas/educativas do projeto
ÂçÕes/atividrdesr Aulas sobre espone ê cidadânia, de foÍma ieórica e práticâ, atividades rccreâtivas e d€ socializaçãoi
orienraçôes sobre crilérios de participaçâo.
Pârâmetros dê âf€riçáo: Veriíicação bimestral dos rêndimentos €scolarês: Avaliâção biomérica ê sócio emocional.
em parceria com a secretaria dê Saúde, e a do Trâbâlho e Assisténcia social.
Resultâdos Espêrâdos: Formar indivÍduos que se sintzm incluídos no meio espoÍivo, valorizando a âprêodizagem
escolare sócio emocional, por iítermédio de atividades elencadâs oo Projeto. Alérh disso, alcânçar umâ nê lhor qualidade

de vida e unasocialização entre âs crianças ejovêns €studântes da Íede municipale Estadual de ensinode São Benedjto-
Ce. Por fim, implementar fator€s positivos como o Fair Play sabendo ser honesto e correto com seus colegâs e professores.

6. Descriçâo do Público Beneficirdo:

o público-âlvo cenrral do projero serão crianças e adolescentes, inclusive as que se encontrâm em vulnerabilidad€ social,
observando a idadê escolarde 07 a l7 anos. regulârmente matriculados em escola pública do município de São Benedilo
contemplada, com possibilidade de eslender o ôlendimenro aos esrudantes de escolas públicas estadual. conforme
realidade local.

As vagas devem ser preenchidas por estudantes regulament€ matriculados nas escolas indicadas pela Secretaria de
Educaçâo, desde que tenham os espaços adequados para a pÍâticâ das modâlidades espoÍivas;

,. Qurntitalivo de Público benelichdol

Aproximadam€nte 1.000 estudantes dê escolas públicas municipale estâdual

8. lnÍormrções relalivas à capscid.dc técnica prolissiotrrl plrr o ÊrecuçAo do projêto:

A Entidade paíicipante deverá ser regidâ por estâtuto, direcionadâ à áÍea de despoÍo e culora- Encontrar-se com as

obrigações contábeis regularizâdas. Ser reconhêcida pelzLei oÁináÍia f 872n014, como entidade de utilidade pública
sem fins lucrativos. Os inl€grantes da entidade devem acumular experiência ê habilidade na realização de eventos
esportivos e cultuÍais, através de convônios, contÍatos de repasse, termos de fomento e outros instÍumenlos congêneres,
conundo com uma equipe deeducadores Íisicos e demais profissionais necessários ao desenvolvimento do Projeto,

os proÍissionais contra@dos p€la €ntidâde convenente parâ â execuçâo do projeto deverão ser formalizados como
ríicroêmpreendedor individual - tvlEl.

,) Capaoidade Tésoica: O ftoj€to Esporte EducacioÍal será composto por profissionais da €ntidad€ s€l€oionadal

' 0l CoordenadorespoÍivo

" 02 Educador Físico

'0l Supervisor

'05 monilores

Crrso: Coordênedor €spoíivo
PerÍil: Profissionâlcom experiência no êsportê, hâbilidade de liderança e €xpêriência em trahlhar em grupo.
Funçâo: Coordenar, superv isionar e monitorar a eq uipe de profissionais e dar o supoÍle necesúrio a secretaria responsível
pelo projero quândo solicitado.
Carga horáÍia: 160 homymês para as atividades do projeto.

Cargo: Educldo. Flsico
Perfil: Profissional de nivel superior com registro profissional em Educação Fisica. (CREF)
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!_unçõ€s: Organizar a estrutum de funcionamento do projeto; planejar e d€senvolver as atividades esporÍivas de âcordo
com a proposrai acompanhar â paíicipaçào dos estudantes arravés de frequência.
Carga horária: ló0 horas/mês parâ as atividades do pÍojeto.

Cârgo: Supervisor
PeÍfi|: Profissional com experiência no espoíe e registro profissional em Educação, (Pedagogo, psicop€dagogo ou
educâdor fisico) habilidâde de liderança e €xp€Íiência em Eabalhâr em grupos distintos.
funçàor Coordenar, supervisionar e monitorar a equipe de profissionâis e dar o supoÍe necessário.
Carga horária: 160 horas/mês para as atividades do projeto.

Cargor Monitor
Perl'll: Experiência nas atividades de práticas espoÍivas;
Funções: Apoiâr os educadores Íisicos nas âlividades e serviços; acompanhar a paíicipâção dos beneficiados nas

arividades espoÍivas € dâr suporte aos estudantes em todo o equipameÍrto espoÍivo, desde entrada até a saida.

Carga horária: 160 horas/mês pâra alividades do projeto.

Cabe ao coordenador supervisionaÍ e monitorar a equipe de profissionais ê dar o supo(e necessário, ao supervisor o papel

de orienlar a equipe de proÍ'issionais que atuarâo diretünentê no projelo com as crianças e adol€scenles, por sua vez aos

cducadores tisicos Íealizar as atividâdes ffsicas educativâs com o público supracitado de modo a organizar as modalidad€s
csponivas conforme faixa erária e habilidades dos estudantes, e aos monitoÍes auxiliar conforme as necessidades io loco.

serào oÊrecidas ariv,dades nas modalidad€s esportivas: Futsal, Futebol, Basquele, Voleibole Atividades EspoÍivas e

Recrealivas. Íealizâdas semanalmente. A €quipe deveá plan€jâÍ as âtividades e ações do p€Ííodo semestral, distribuindo
larefas e cronograma- A eq u ipe seú composla por 09 (nove) integrântes, a sabêÍ: 0 I (um) Coordenador 0 I (um ) supervisor.

02 (dois) êducadores ÍIsicos, os(cinco) monitores, conEatados pela entidade sêlecionada.

L Localdrs Àlividrdes - execução do projeto

Todâs €ssas atividades serão ofeíadas em espaços públicos adêquados e disponibilizâdos pelo municlpio, beneíiciando
crianças e adolescentes regularmente matriculados nas escolas municipais e esladuais.

Local indicado inicialmente para as atividades:

'vlLA OLiMPICA locali2ada à Avenida Tabajara, Baino Monsenhor Oralício. São Benedilo - CE.

10. Cronogrâma de Atividades

IstR\r'Í:(;r \
Auld práncs de tullll @m criúçs da laix! .lári!

de 07 à 09 dos e de I0 à 12 ms p.la múhà c a t8rdc
aul6 prárica d.lutebol com a rn.§mo aaixa eráriã, na

quadneíocmDo.

EDUcADoR Fistco
E MONITOR

auLAsrEóRIcÁs
É PRÁTtcAs

Aul6 pnnicE de fuEal@m cí446 da faixâ clànâ
d. ll a l4 úos. d. l5 a l7 úos pela múhà. a

larde âul6 prárica d. lüebol com a n6ma l,üxa
.râíi[ m ouâdE . no cmm

EDUCADOR fISICO
E MONITOR

TEóRtcasE
PRÁncAs

Auhs liáúiú d€ lol.ihol . tulcbol @m qiarças d,
fsiü.rôri!d€07.09mscde l0a l2úospela

manha e . 1e&. nâ ouldÉ . ío cmm.

EDUcADoRFÍslco
EMONITOR

TEôRrcAs E

PtuiTlcAs
Aula piíúcs d. voleibol s tulcbol @m criúça d.
faixa erári! dc ll ô 14 ms e de l5 ô l7 dos p.la

mdhá c lüde .a cu!d6 e no cmDo.

EDUcADoR Fisrco
E MONITOR

TEóRlcAs E

PPJ{TICAS

Aula lúdicó (Rêcearivú), baqoele pelã múhà .
tarde. na quâdra. outr6 aritidadcs no espaço do

eauiomenlo

EDUCADOR FISICO
E MONITOR PúncAs

lt. Msleriâl Lúdico f,sportivo

Dts( Rt(,\o D,\ [sPtr ttI( r(.\o DI rR.l\tI
Bdõ d. Futchol (l2Eoúos dconúd)

l 8d6 dc Futsal 112 Porus c/ cosru,o)
Bolas vôlei dê ouad.. ( l8 comos @m coíurs)
Bold!ôlei de ücia(l8somos coú coslurâ máirui.ll 2 r00,00

I
Y[ffi-,tt]\|i
",tt2All
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Recursos llumânos â Serem Dhponibilizâdos

Vâlores c Cronogrâmâ d0§ Repasses

Redcs dc Í:ulebolpar(fio 6mm I

100,00 600.00
: 300.00

t2.00 720.00
0 160,00

t00,00
100,00 700,00

l rJ0 20,00 I 000,00
t: 25.00 l?5.00

r20,00
20.00 100,00

l 100.00 600.00
600.00

tl 200.00 2 400.00
l0 :i(, 70.00 2100.00
2l I

r 400_00

2l I00,00
l1 20 50.00 L000,00

1 200.00
18,815.0U

Cargr
horória
mensal

Quânl.
Vlr.

Horâ/aulâ

Rêmunerâçío M€nsrl mris
encârgos (R$)

Unilário Tôiâl

I Coordenador 16t) I I2,50 2.000,00 2.000,00

1 Supervisor r60 I 1r,25 1.800,00 1.800,00

EducadoÍ Fisico t60 l 13,75 I200,00 4.400,00

I Nlonilor l6il 10.00 r.600,00 8.000.00

Vâlor Torâl Mênsrl r6.200,00

Vâlor Globà106 meses (Remuneração mâis encargos) 9r.200.00

l

SeÍYiços Quant.
vâlor (RS)

l-nitário Total

l Divulgaçào I 400,00 400,00

2 Serviços diversos I 400.00 400,00

vâlor Clobâl 800,00

TorAL Dos RrcuRsos ApoRTADos pILo MUNtciPto:

Cuslos e Dêspesâs

Mâleriâl Lúdico Espo(ivo 28.875.00

Recursos Humanos 9 7 _200,00

Serviços Diversos 800,00 N
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VALOR TOTÀL DO PROJETO D6.8i5.00

cRoNocRAMA Fislco DI txECUÇÁo

( Ro\(X;RA \I { DI: I)EST:}II}OLSO

FaserEtapa Denominaçâo

0l Nesle período ocorrerá a rerceirizôção e capacitaçãodo pessoal, planejamenlo pedatóBico,
montagem dos horários das arividades, divulgação do projeto, adequação das inslalaçÕes
esDortivas. aouisicão de maleriais esDortivos. cadastramento dos beneficiados

0l Arividades desportivas. Compreendeú o desenvolvimento das alividâdes esponivâ§
educacionais e r€creativas, de acordo com o planejamenro e orgânização do pÍojelo

\\() t0tl Julho Outubro TOTÁL

\'âlor / Repasse (RS) 45.875,00 r6.200,00 16.200.00 ró.200,00 16.200,00 16.200,00 t26.875.00

Sáo Benedilo - CE,29 de abrilde 202,1.

---rO / )t ,/'A, 

m,rb /rtÁ r, r/d tEat ú{5
FERNANDó RElrrMA^ RoDÉtcuEs sALEs

cnrrÁnry'oe rsroús. cuírunl r tunrsruo

:'iai-rtülu',>t)/,l*
r§w
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inscrita no CNPJ sob

DECLARAÇÀO DE CIÊNCIA DAS OBRIGAÇÓES DA ENTIDADE QUANTO AO RECURSO HUMANo
CEDIDO

pessoa juídica de dirêito privado, com sed€ na Rua

Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo

por meio de seu^ua representanle l€gal S(a).
(a) no CPF sob o n" _, declara para os devidos fins. rer ciência dosinscrito

seguintes termos:

a) O conrrole da jomada de trabalho de proíissional cedido será Íealizado pela própria entidade, devendo ser
apresenudo espelho do ponto mensâ|, assinado pelo represenlântê legal da entidade, no primeno dia úti1 do mês

subsequente, para o órgão cedente, b€m como cópia anexadaà prestação de contas.

b) O profissional cedido, em viagem de interesse da eÍrtidade na exêcução de atividades pertinentes ao objeto do
Projeto, não podeÉ realizar horâs exkas às êxpensas do Municlpio além de seu exp€diente normâl de trabalho e

nem teÉ dÍeito à percepção de diárias e eventuâis despesas oriundas do trabalho do profissional em viagem,
que ultrapasse os termos do projeto. Essês custos serão suponados exclusivamenl€ pela êntidade contratêda,
vedada uritiz.çâo de recursos Íinanceiros da parceria pam esla finalidade.

c) Ficâ delerminado que, para qualquer atividade além dos termos âcima descritos, deyerá ser previamenle

solicirada aurori?ação, por meio de oÍicio protocolado no órgâo cedente para confirmação de suâ legalidade.

Represe rante Legal íli Entidude

São Benedito/CE......... de........................-... de 2024.
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<< NOME DA ENTIDADE >>
pRoJETo EspoRTE EDUCACToNÀL PARA cRtANÇAs E ADoLESCENTES DA REDE púBLrcA Df,
ENsrNo Do MUNrcÍpro DE sÁo BENEDtTo

AUToRIzAÇÀo DE uso DE IMAcEM
responsável legal pelo(a) menorEu,

,*"d.i."seí".t"d""q*rq*,,,"'*i"r**;d.':mÍÍ:li":,H.".*lm"*,**ma*àl'Ii[:::
da << Entidade +.*' +*+' >> e do município de São Bênedito/CE. A presente aulorizâção é concedida a tilulo gratuilo,
âbrangendo o uso da imagem acima mencionada em todo território nacional e no êxterior, nas s€guintes formas: revislâi
tolder e/ou pôster, home Page do Municlpio de São Bênedito/CE; can zes, matéÍiâs em jomais e/ou similares e mídia
eletÍônica (painéis. videos, televisão, cinemâ, programa para Édio, entÍe outÍos). Por estâ ser â exprêssão da minha
vontade dec larc que âutorizo o úso acima descrito sem que nada haja â seÍ reclamado a titulo de direitos conexos àminha
imagem ou a qualqueroutÍo, e assino a presente autoÍizaçâo.

São Benedno/CE. de de 2024.

Ásshtutu t los Puis ou responsdveis

\onre do estudanle:

Dara de Nâscimento:

:,!ome dos Pâis ou Responsáveis:

L-
2,

ldàdê: Sexo:

Fone:

EÍdcreco:

E-lnâil:

llrlerênciâ de lrâbâiho dos Pais ou Responsá!eis:

Sórie que esiudâ:

Número do RC: Número do CPFr

rE!3!i!qq9-s!!!1l!1!]!l
!eli q9-Si9e§9r,
D_i§9_!94l!9{§ltrq ""rt*
Dat8 de irlcio dr parliciprçao:

Pârticipa de oulr, âlividâde íIsic.? ( ( ) Náo Quâl?

,t
i {."pt],
'"odiâ|.!
';twi!
' \! i-"iaizt"

@



São Benedito

ANEXO II
PROJETO

'llir-. ri, .:

10



Estado do ceará

GOVERNO MUNICIPAL DE SAO BENEDITO

Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo

PLANO DE TRABALHO

PRoJETo RESCATE II - AzuLÃo DE BAsE

l. Fundamentação

^ 
e\ecuçâo do presenle projeto rem fundamenração legal no aíigo 9" da Lei OÍgânica do Município.

"Árt.9'. O Município podeú celebrar conúnios, acordos ou connabs con a União, o Estado ou ouÍos Municípios
para êrecução dê progana:, projetos, obrus, atividodes ou serviços de interesse social, coletivo e conum, bem como

Nrcerios errrre o odminíínçôo pública e organlzações .h socle.h.le cbll, em rcgime de múruo cooperação, pa.a a
consecuçdo de frnaluodes .le lnlercsse públlco ê ,eclptoco, mediorrte t execucdo dê alitidodes ou dê pmjeros
prcriamenle eslobeleclalos e planos de lrobolho lnsardos em ,emos dê colobotuçdo, em terrnos de Íomenlo ou em

ocot.los de uopetuçdo

:. Período de Ex€cuçâo:

O período de Ex€cuçâo do Projeto será de 06 (seis) mêses
lnício: Julho de 2024
Término: Dezembro de 2024

o Projeto inicialm€nte teÍá a duração de 0ó (seis)meses, podendo estender-se conforme demanda e impactos observados
em suâ €xecução, serão diversas as âtividades esponivas deseovolvidas, ob€decendo ao ritmo e a faixa etária de cada

modalidade alendida.

.1. Dados do Muricípio

O município de São Benediro/CE esú localizâdo na microrregião da lbiapaba, no Estado do CeâÍá, estando daslante de

F-ortalez Capital do Estado 332,4 km. A população do municÍpio de acordo com dados do IBCE 2022 é eíimada de

47.10 habitanres, com densidade demogáfica de 115,79 (habÀm2) e uma médiâ de 3,05 morâdores por.esidénciâ.

o Índice de Desen volv imenro Humano e Mun icipal é de respectivamente 0,6 I I e 39, I 6 ocupando a posição 9ó e 29.

lenitório: Em 2022. a área do municlpio era de 350,847 km'?, o que o coloca na posição 128 de 184 entÍe os municípios
Jo rstddo e l0tro de 55?0 enrrê rodos os municípios.

Situação de tÍabalho e rendincnto: Em 2021, o saláÍio médio mensal ela do 1,6 saláÍios mínimos. A proporçâo de Pêssoas
ocupadas em relaÉo à populaçào total era de 10,23%. Na compamção com os outros mmicípio6 do estâdo, ocuPava l§
posições 93 de | 84 e 64 de 184, respectivamente. Já na compaÍaçâo com cidad€s do pals todo, ficava na posição 4529 de

55?0 e 36?5 de 5570, respeclivamente. Considerando domicilios com rendimentos mensais de até mlio sâlário mÍnimo
por pessoa, tinha 52,1% dâ população nessas condições, o que o colocava Íra posiçáo l16 de 184 dentre as cidades do

cstado e na posição 939 de 5J70 dentÍe as cidades do Brasil.

Escolaridad€: Em 2010. a laxa de escolarização de 6 a 14 anos de idade era de 98.1%. Na comparaçâo com oulros
nunicipios do eslado. ficava na posição 36 de 184. Já na comparação com municípios de lodo o pâh. ficava nâ posição

1909 de 5570. Em relâção ao IDEB, no ano de 2021. o IDEB paú os anos iniciais do ensino fundamental na rede pública

eÍa 7.3 € pamos anos finais, de 6,4. Nacomparação com outros municípios doestâdo, ficavâ nasposições 25 € l3 de 184

Já na compârâção com municipios de lodo o pais, ficava nas posições 62 e 27 de 5570. 
/fl\

Economia: Em 2021, o PIB per capita era de RS 12.9?0,59. Na comparaçâo com outros municípios do estâdo. Írcava nís A§\)
posições 67 de 184 enÍÍe os municipios do estâdo e nâ 4159 de 5570 entre todos os municípios. Já o p€rcentuâlde receir{51 \Nv /
externâs em 2015 em de 91.7%, o que o colocava na posição 92 de 184 entre o§ municipios do estado e na l7ó8 de 557\\ro /
llm 2017. o to@lde receitas realizâdas foide R$ l0?.397.29 (x1000) e o totalde despesas empenhadas loide R$ 92.516.12 \Y
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(x1000). lsso deixa o municipio nas posições 38 e 42 de 184 entr€ os municípios do estado e na 818 e 853 de 5570 €nlÍe
todos os municipios.

Saúde: A taxa de moÍalidade infantil média na cidade é de I1,8 para 1.000 nascidos vivos. As inrêmações devido a
diarreias sâo de 12,6 para cada 1.000 habilantes. Compamdo com todos os municipios do estado, fica nas posições 86 de
184 e ll5 de 184, respectivamente. Quândo comparado â cidades do Brasil rodo, essas posiçôes sao de 2604 de 5570 e

1874 de 5570, resp€ctivamente.

Meio Ambienie: Apresenia 26,5% de domicílios com esgolamento sanitário adequado, ?2,5% de domicílios urbanos em
viâs públicâs com arborização e 3,7% de domicílios urbanos em vias públicâs com urbanizaçâo adequada (pÍesença de
bueiro, calçadâ, pavimentação e meio-fio). Quândo comparado com os outros municlpios do estado, Íica na posição 5l
de 184, 162 de I84 e 92 de 184, respectivamente. Já quando compamdo a outras cidâdês do Brasil, sua posição é 3275 de

5570.2960 de 5570 e 3719 de 5570, respeclivâmente.

! i(, .nr n \ào llcn.dil(' t.rminou o ano d. l0ll c(n li hornicídios. sendo cons;dera nnra la\a alla. sendo neciissrifin\
.,ça).' . Ji\.rsrs árc.rs. inslusivc cnr projek,i esportivos e cuhurais paü a população intàntil ejovcnr.

l. Jüíificotival

o PRoJETo RESGATE Il - AzULÃo DE BASE, núcleo pam criança e adolescenres do município de São Bênedito e

regiôes adjacenies.

Implanlação do programa RESCATE II - Azulão de Base para crianças e adolescentes do municlpio de São Benedato e

regiões, que visa âtender, com atividades complementares no contra tumo das aulas regulâres aos alunos.

O PÍojelo iniciâlmenle terá a duraçâo de seis meses, podendo estender-se conformê demandô e impactos obsêrvados em
§uâ execuçâo. obedecendo o ritmo e a faixa etáÍia de cada modalidade atendida.

A prática de atividade êspoÍivas além de beneflcios fisicos desenvolve polencialmênte os âspêctos sócio emocionais na

ibrmação do individuo. O espone fac,litâ o pro.esso educativo, pÍomove a socializÀção, a cooperação, a participação, o
prazêr, â iniciariva, servindo de apr€ndizado para a vida em sociedade.

A pÍoposra de instalação do projeto é preencher umanecessidade social, da qualas instituições públicas são r€sponsáveis
pela ofeía de infraestrutum e pessoal qualiÍicado. os jovens, ao fazerem pâÍe de um pÍojelo esportivo educacional,
€íarão lêndo a oponunidade de ascender seu nivelde vida e distanciarem dos riscos da vulnerabilidade social, bem como
desbca o UNICEF:
''O Unicefcon\idera o espode cono atividqdeJindaire al para o desewolvinento hunano e, pot isso, reconenda seü

uso como ferranento educacíonal dentrc dqs escolas '

Objeti!o Cerâl

O objetivo do projolo e oferecer atividades desportivas d€ educâção, lazer e participação, na modalidadê dê futebol de

campo para c anças e adolescentes ds ambos os sexos. As atividâdês s€rão desenvo,vidas em tÍês catêgorias, mirim ou

sub- 13 (09 a l2 anos), infantil ou sub-15 ( l3 a 14 anos) e.iuvenil ou sub-17 (15 a l7 anos) para ambos os sexos, num total
de àpÍoximadamente de 400 beneficiários direto. As atividades serão realizâdâs 05 vêzes por semana, com dumção

mínima de 08 (oito) horas diáriâs. no contra rumo escolar, durante 06 meses. Os paÍicipantes do projeto poderão paíicipar
cm eventos espoÍivos e cultuÉis como torneios e campeonatos em São Benedilo e Região, inclusive na zona rurâ|, com

visra a mobilizar um mâior número de pessoas, por meio d€ rede sociais e sites oficiais da Secrêhria de Espoíe, Cultura
1. Turismo e instituições parceirâs. canazes e chamadas de rádios. As inscrições dos beneficiârios âcontecerão na Sede

secretaria de Espoíe, Cultura e TuÍismo as quais serâo realizadâs pela equip€ técnica do projeto e da própria

ObieiiYos Espocífico§

As âvaliações serão realizadas periodicamente durante o projeto para o moniloramento da§ atividades e as relâções

os membros da equipe e o público-alvo; e avâliaçào de rEsultados, que é a análise dos bêoeflcios alcançados, com

9ffir u,l,;t)/ll:lW

W
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M€ses dG Aturçío: 0ó meses

Cârgo: Educador Filico

Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo

Como r€su kados da avaliação fina I, esperâ-se a melhoriâ nos aspectos do con v iv io e na integração soc ial dos paíicipantes,
de auto esrima. saúde e capacidades fisicas,junto a frequência dos participantes.

Metas â serem atingidas: Atender aproximadamente 400 beneÍlciários diretos. de forma que l00o/o d€les apresentem
melhorias na aprendizagem escolare no desenvolvimento de habilidades €spoÍivas, convívio sociale nos aspectos sócio
dmocional, flsico e mental, a paíirdas âtividad€s esponivaíeducativas do projero.

Açôes/atividades: Aulas sobÍe €sporte e cidadania, de foÍma teórica e prática, no contra tumo escolar; alividades
recrealivas e de socialização;orienlaçôes sobre critérios de paÍicipação.

Paíàmeúos de aferição: Verificação bimesrral dos Íendimentos êscolares; Avaliação biométrica e sócio €mocional, em
pàrceria com a secrekria de Sâúde, e a do Trabalho e Assistência Social, \l.nJ.r Jl)ro\ )rrJrrrürte l()0 rh )\i.lr |\ct,l,L

(r,, i, rr(qliir,.irl. r()rrr ) fro1r1)"!. l rrr()nopk)i.lortlJrloer|'.rl.l J.ruLr.

Resullados Esperados: Formar individuos que se sinlam incluidosno meio€sportivo, valorizândo a aprendizagem escolar
e sócio emocional, por inl€rm&io de atividades elencadas Ío PÍojeto. Além disso, âlcançaruma melhor qualidade de vidâ
e uma socialização entÍe as criânças e jovens estudantes dâ rede municipal de ensino de São Benedito-Ce. Por fim.
implemenlâr fatores positivos como o Fair PIay sabendo ser honesto e correto com seus colegas e professores

". Descriçáo do Público Beoeficiâdol

O público alvo sào crianças e adolêscêntes de ambos os sexos na faixa etária de 09 a 17 anos de idade em especialdas
vagas são para aqueles que se encontram em áreâs de venerabilidadês social e que estejam regulamenle malriculados na
rede pública de ensino municipal . fulrr.L L.i,(,. Jr rede trÍi!uhr.cri !('hr. r) uni t!\r nie|'xi..(,r. , ',,'i p'1..i,

I !.. rrr r,trlr

tJ. Quânlitâli!o de Público beneficiâdo:

,\proximadamente 400 beneficiários direlamente e 1.500 indiretamentê.

9. Iníormâções relaaivas à capacidâd€ técnic& profllsioírl parr a execüçro do proj€to:

A Entidade participante deveá ser regida por estâtuto, diÍecionada à áÍea de despoío e culturâ. EncontÍaÍ-se com as

obrigações contábeh regularizâdas. SeÍ reconhecida pelâ Lei oÍdinfuia n' 8722014, como entidade dê utilidâde públaca

sem fins lucmtivos. Os integmotes da entidade dêvem acumulâr experiência e habilidade na realizâçào de eventos

espoíivos e culturais, âtÍavés de convênios, contÍatos de repasse, termos de fomento e outros instrumentos conSêneres,

contando com umaequipe deeducadores fisicos e demais profissionais necessários ao desênvolvimento do Projelo.

^ 
eqúipe deverá planejar as aiividades e âçôes do periodo semêstral, distr;buindo tarefâs e crcnogmma. A equipe sená

composrâ por I I (onze) integranrcs, a saber:

0l (um) Coordenador
01 (um) educador flsico
0.{ (quatro) monitores
0l (um) Treinador
0l(um) Preparador de ColeiÍo
0l(um) Roupeiro
0l (um) Aoxiliar Técnico
0 I (um) Assistenre de marerial

Cârgo: Coordeoador dê Futebol
Perfil: Profissional com experiência no espone, habilidâde de Iiderança e experiência em trabalhar em grupo.

Funçâo: Coordenar, supervisionar e moniloraÍ a equipe de profissionais e dar o suPoÍe necessário-

Csrgâ horáriâ: 160 horas mensais, para a execução das âlividades do plano de tÍabalho e r€lacionadas ao projelojun
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Pêrfil: Profissional de nível superior com formação devidamenle registmda no conselho regional de Educaçâo Fhica
{CREF)
Fuoçlor Organizar a estrulum de funcionamento do projeto; planejar e desenvolver as atividades €sportivas de acordo
com apropostâi acompanhar a paÍicipação dos alunos atmvés da frequênciâ e dar o suporte à Secretaria de Esporte,
Cuhura e Turismo quando for necessário.
CÀrga horárh: 160 hoús mensais, no contra tumo, para a €xecução dôs alividades do plano d€ trabalho e relacionadas
ao projetojunto à Secretaria de EspoÍe, Cultura e Turhmo
lVlesss de Aluaçáo: 0ó mes€s

Cargo: Monitores
Períil: ExpeÍiência nas atividâdes de pÉticas espoíivas;
Funçilo: Apoiar os professores nas atividades e serviços; acompaúar a pâÍicipaçâo dos bêneficiados nas atividades
esportivas dar supoíe à Secretaria de EspoÍe, Culturae Turismo quando for necêssáÍio.
Cârg! horárir: 160 horas mensais, no conira tumo, pam a execução das atividades do plano de trabalho e relacionadas
ao projetojunto à SecretaÍia de Espoíe, Cultura e Turismo
Meses de Alurçáo: 0ó meses

Ca.go: Treinâdor (Bâse)
PerÍl: Ter €xpe.iência en futebol de campo. organizâção, disciplina.
Funçioi Orienrâr, daÍ tÍeinameDtos técnicos, táticos e regras de futebol e dirigir uma equipe durante os jogos. Dar o
rupoíe à Secretaria de Espone, Cullum e TurGmo quando for necessário.
Cârgâ boróriâ: ló0 horas mensais, no conrra tumo, para a execução das atividades do plano de trabalho e r€lacionadas
ao projetojunto à Secrelaria de Esporte, Cuhum e Turismo
Meses de Atuaçío: 06 m€ses

Csrgo: Pr€pârâdor d€ Goleiro
Perfil: Profissionalcom experiência em campo
Função: Carantir que o jogador mais importante da defesa consi8a d€sempenhar seu papel coflscientê e confiante. Dar o
suporte à Secr€tariâ de EspoÍe, CuhuÍâ e Turismo quahdo for necess&io.
Cârgs hoÍárir: 160 horas mensais, no contra tumo, paÍa a execução das atividâdes do plano dê tÍabalho e relacionadâs

ao projetojunto à Secretaria de Espoíe, Cultura e Turismo quando for necesúrio.
M€§€s d€ Aluaçâo: 06 mes€s

Cargo: Auriliar Técnico
Perfil: Experiência nas atividades de pní(icas esportivas;
Fuoçâo: Auxili.r o Treinador nas atividades em campo, relatório de jogos e eventos. plan€jamenlo e organização do
cronograma semanal dar o supo(e à Secretaria de Espo(e, Cultura e Turismo quândo for necessário,
Crrgr horáriâi 160 hoIas mensâis, no contrâ tumo, pam a execuçâo dâs atividades do plano de trabalho e relacionadas

âo projetojLrnto à Secrelaria de Espone, Cullum € Turismo
M€3§ de Atüsçío: 0ó mcses

Cargo: Roupeiro
P€rÍl: Experiência em higieni?ação de Malerial Esportivo
Função: Dar suporte aos Atletas com a limpeza e higienização dos uniformes do Projêlo.
Carga horária 160 hords mensais, no contra tumo, parâ a exêcução das atividades do plano de trabalho e relacionadas

ao projetojunto à Secretaria de EspoÍe, Cultura e Turhmo
Meses de Àluaçro: 06 mes€s

cargo: assi§tenle dc Mar€rirl
Perfil: Experiência em organização de Material Esponivo
Funçio: Organizare garaniiÍ a manutenção de niveis de êíoque de malerialem relaçâo â demanda produtiva.

CâÍgâ horóriâ: I60 horas mensah. no contra tumo, para a execução das alividades do plâno de trabalho e relaci
ao projerojunro à Secretaria de Esporte, Cullura e Turismo
Meses de Atuâçro: 06 mes€s

Os profissionâis conrÍahdos pela enlidade conv€nenl€ pâ.a a €xecuçâo do projeto deverâo ser formalizados
microempreendedor individual - MEl.

,(Ymã \!
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Estado do ceará

GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO
i,
i! Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo

Todâs essas atividades serão ofeíadas em espaços públicos adequadosê disponibilizados p€lo municipio, devendoconler
v€stiários, banheiros e sala pam armazenag€m de equipamentos e matêriâh espoíivos do projeto.

Locdi! indicados inicialmenle para as ativ;dades:

I ESTÁDIO MUNICIPAL CAP, TARCISIO DE ARAUJO LEITE, BâirÍO MONSENhOT OtA]ÍCiO, SãO BENEditO _ CE,

* Vll-A OLiIíPICA localizada à Avenida TabajaÍa, Bairo Monseohor Otallcio. São Benediro CE.
+ ARENINHA EXPEDITO CONÇALVES DE OLMIRA, localizadâ no BairÍo de Fátima, São Benedito - CE.
I l. Cronogrrms de Atividrdes

As alividades serâo realizadas nos locais indicados de segunda à sexb-feiÍa nos horários das 08:00 às I l:00 pela manhà
e no periodo da tarde de I 4:00 as I 8:00 horas. sempÍe no conEa tumo escolar.

12. Mât€riâl Esportivo

trt\( kt( irJ D1 t:\Pt('t ( A( io otDt: r R.t \
I 9 600 00
l t50 10.00 4.500,00
l 150 00 9000.00

10.00 2 400.00
t).00

t0 60 00 600.00
8 i00,00

l0 120.00 I 200,00
60.00

K'r d. Íeino (.alÇão. Cúisâ) r00
Kildc pso lcamúa + ealcàol20und
xrrt(inador{calca + cúns sola enol L]

) t50.00 100.00
Pranchera Maqnéricâ d. fúl.bol l 160.00
Câlibddôrd€ bola mod Cúela

l.]. Recursos Hümânos â Serem Disponibilizados

Cârgâ horária
Quant. Horr/â

ula

Remuneraçáo Mensal msis
encârgos (RS)

Unitário Torâl

r60 I 16,25 2.ó00,00 2.600.00

: I60 I 1t.25 1.800,00 1.800,00

I 12.50 2.000,00 2.000,00

.l Monitor 160 { 8.85 4ló,00 5.66,1,00

Preparador de Goleiros 160 r0,00 600,00 l.ó00,00

Auxiliar Técnico r0,00 600.00 1.600.00

1 t60 8.85 .4 t6,00 t.4 t6,00

I Assislente de Malerial 160 8.85 ..116,00 t.416.00

Vâlor'fotâl Mensâl 18.096.00

Valor Globàl 06 meses (Rcmunerâçáo mâis encàrgos) 108.5?6.00

@t.l_

I

I



Estado do Ceará

GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo

t5. Val0res e Cronogrâmâ dos Repâsses

cRoNocRAMA Fisrco DE EXECUÇÀo

. RONo(;RA\'IA I)F DF,SFMNOI,SO

São Benedilo - Cf,,29 dc âbril d€ 2024.

6;*Á?,/,,%*"á
f re nnÀr»y'nrú,rue/ noo/rcues slles

ôFcRErÁRroÁE 
EspoRtE, cLflruRA E ruRIsMo

@

Serviços Qü.'nt.
vâlor (RS)

Unitário Total

I Despesas Diversas I ó00,00 600.00

Divulgação I 400,00 400,00

Viagens (Frutas/Refeições) l 700.00 700,00

Vâlor Torâl Mensâl t.700,00

\ âlor Clobal 0ó meses 10.200,00

TorAL Dos RECURSoS ApoRTADos pELo MLrNtcipto:

Cuslos e Despesâs valores (RS)

líaterial EspoÍivo 40.560,00

108.57ó,00

Serviços Diversos 10.200,00

I ÂI-()R TOI'ÂL DO PROJETO 159.336,00

FaselEtapa

0l lmplementação: Realizâda no primeiro mês e será destinada a estruturação do programa.
Nesie periodo ocorreá a conoatação e capacitação do pessoal, planejamento, montag€m
dos horários das atividades. divulgação do projeto, adequâçâo das instalaçõês espoÍivâs,
aquisição de materiais êsportivos, cadastramento dos b€n€ficiários

02 Desenvolvimentoi CompreendeÉ o desenvolvimento das atividades espoÍivas e

rccreativâs, de acordo com o planejamento e organjzação do projeto

ÁNO 2021 J ulho Setsmbro Dezembro TOTAL

Yâlor / Repâsse (R§) 60.15ó,00 t9.796,00 t9.196,O0 19.796,00 t9.796,00 19.79ó,00 t59..1.tó,00

t



Estado do Ceará

GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo

DE clêNCrA DAs oaRrcAÇÕES DA ENTTDADE euANTo Ao REcuRso HUMANo

pessoa jurídica de díeito privado, com sede na Rua

DECLARAÇÃO
CIDIDO

inscrita no CNPJ sob
(a) no CPF sob o n" , declarâ

s€u/sua repr€sentanle legâl S(a).
paú os devidos fins, 1er ciência dosinscriio

a) O conlrole da jomada de trabalho do profissional cedido será rcalizado pela própria entidade, devendo ser
apresenlado espelho do ponto mensal. assinado pelo representanre legâl da entidade, no primeiro dia útildo mês
subsequenle, para o órgão cêdenle. bem como cópiaanêxada à prestação de contas.

b) O profissional cedido, em viagem de interesse da entidade na execução d€ arividades pertinentes ao objeto do
Proj€lo, nâo poderá realizâr hoÍas extÍas à expensas do Município além de seu expediente normalde trabalho e

nem teá direito à percepção de diárias e evenoais despesas oriundâs do trabalho do proÍissional em viagem.
qu€ ultrâpasse os termos do projeto. Esses custos serào supoÍtâdos exclusivamente p€la entidade contralada.
vedada utilizaçâo de recursos Íinanceiros da parceria pam esta Íinalidade,

c) Fica determinado que, pâra qualquer atividade além dos termos acima descrilos, deveú ser previamenE
solicitadâ auloriação, poÍ meio de olicio protocolado no órgão cedenle para confirmação de sua legalidade.

Reprcsenr nte Legal la Entidade

lit!'ãlv..rrl"l
;tâ7ir
'.-.'..*:>YÁ'.'

Sâo Benedito/CE. ........ de............................ de 2024

aÀ\
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Estado do ceará

GOVERNO MUNICIPAL DE SAO BENEDITO

Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo

<< NOME DA ENTIDADE >>
PRoJETo RESGATE II - AzULÃo DE BÁSE Do MUNIcÍPIo DE sÂo BENEDITo

AUToRIzAÇÃo DE uso DE IMAcEM
legal pelo(â) menor

I)rrà d. \r§.imênhr ldxde:

V.l r!! I4s 9!le§!9ls!r!!ii
t.

I-n'lill
Relêrênciâ de trâbâlho dos Pais íru Responsáteis:

ftrqirg SlIç,
ltodâlidad€ que pârticipa:
\ome do Professor:

rl!!i rq4r9!,9§&
Datâ de inicio dâ psrlicipàçào:

Pàrticipâ dê ouirâ atividade Íísica? (

NúmcÍo do CPFi

)sim ( ) Nro Quel?

llu.
portado(a) do RG n' \l r ()tUZ()

o uso de imagem em todo ê qualquer mâterialentrê fotos e documeotos, para ser urilizada em publicaçôes das Atividades
da ..< Entidade *+'t"" >> e do municipio de São Benedito/CE. A presenle autorização é concedida a lítulo gÉtuho.
abrangendo o uso da imagem acima mêncionada em todo terÍilório nacionâl e no exterior, nas seguintes formas: revistai
folder e/ou pôster, home Page do Município de São Benedito/CE; cütazes, matériâs em jomâis ê/ou similares ê midia
eleÍônicâ (painéis, vídeos. televisão. cinema, programa pam rádio, enlre outros). Por eíâ ser a expÍessão da minha
vontadedeclaro que autorizo o uso acima descrito sem qu€ nadâ hsja a ser reclamado a título de direilos conexosà minha
imagem ou a qualqueroulro. e assino a presente aLrtorizáção.

Sâo Benedilo/CE, __ de de 2024.

, lsin luru dos Puis ou rcspít,tstit)eit

' "o**r*",;*))l,ll
'',Y-$,
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ANEXO ITI

EDITAL NO 9OOO12O24-CHP - CHAMAMENTO PÚBLICO
MODELO DE DECLARACÀO CONJUNTA

(nome) .................................., inscrito(â) no CPF sob o na.................., DECLARA, sob as sanções adminishativas
câbíveis e sob as penas da lei, que na pÍesente data:

a) está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público € em sêus

anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela verâcidâde e legitimidade das
informaço€s ê documentos apÍesentados durânte o pÍocesso de credenciamen to e celebração de termo
de íomento;

b) nâo mântém vinculo de natureza tecnica, comercial, econômicâ, financeiÍa, trabalhista ou civil com
diritente do órgáo ou entidade contratante ou com aSente público que desempenhe função no
processo de credenciamento ou atue nâ Íiscalização ou na gestão do contrato, ou qu€ d€les seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha Íeta, colâteral ou por afinidade, até o terceiÍo grau;
c) não há empresas controladorat controlâdas ou coligadas, nos termos da Lei n." 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concoÍrendo entÍe si no presente certamei
d) nào foi condenâda iudicialmente, com trânsito em jultado, por exploraçâo de trabalho infantil, poÍ

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes

nos casos vedados pela legislaçào trabalhista, nos 5 (cinco) anos ânteÍiores à divulgação do edital;
e) não possui agente público do órgâo contratante em seu quadro societário ou de funcionários ou

prestadores de serviços.
f) nãoemprega menor de dezoito anos em trâbalho noturno, peÍigoso ou insalubÍe e nào empre8à mênor

de dezesseis anos.
Ressalva: empÍe8a menor, a partir de quatorzeânos, na condição de aprendiz ( ).

de............................ de 2024.

Representante Legal da Entidade

11
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São Benedito

ÀNEXO IV
EDITÁL Ne 90001"2024-cHp - cHAMÀMENTo púBLrco

MoDELo DE DEcLARAçÃo

DECLARAçÃo DE clÊNcrA DAs oBRrcÀçôEs DÁ ENTTDADE euANTo Ao REcuRso
HUMANO CEDIDO

pessoajurídica de direito privado, com sede na Rua

inscrita no CNP, sob o ne

c)

por meio de seu/sua Íepresentante legal Sr(a).

sc8uintes termos:

O controle dâ jornada de trabalho de profissional cedido será realizado pela própria entidade,

devendo ser apresentâdo espelho do ponto mensal, assinado pelo representânte legâl da entidade, no

primeiro dia útil do mês subsequente, parâ o órtão cedente, bem como cópia anexada à prestaçào de

O profissional cedido, em viagem de interesse da entidade na execuçào de âtividades peÍtinentes ao

objeto do PÍojeto, não poderá realizar horâs extras às expensas do Municipio â1ém de seu expediente

normal de tra balho e nem terá direito à percepção dediáriaseeventuais despesas oriundas dotrabalho
do profissionâl em viagem, que Lrltrapasse os termos do projeto. Esses custos serão suportados

exclusivamente pela entidade contratada, vedadâ utilização de recursos financeiros da pàrceria PaÍa
esta finalidade.

Fica determinado que, pârâ qualqueÍ atividade além dos termos âcima descritot deverá ser

previamente solicilada autorização, por meio de oficio protocolado noóÍgâo cedente para confirmaçào

de sua legalidade.

a)

b)

inscrito (a) no CPF sob on"- declâra para os devidos fins, teÍ ciência dos

de............................ de 2024.

Representante Letal da Entidâde

12



ANEXO V
EDITAL N" 9OOO1.2O24.CHP - CHAMAMENTO PÚBLICO

MODELO DE DECTARAÇÃO

RELAçÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTIS DA
FNTIT)ÂDF

Nome do diritente e
càreo oue o.uDa na osc

CaÍeira de identidade, órgão
exDedidor e CPF

Endereço residencial

iEüT,w
sáô'E'üiiêtiito

NJ 
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São Benedito

ANEXO VI
MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

TERMO DE FOMENTO N!

Aos 

- 
dias do mês de 

- 

do ano de 2024, de um lâdo o MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE,
pessoa Iuridica de Direito Público, com sede administEtiva na Rua Paulo Marques,378, Centro, São

Ben€dito/CE, inscrito no CNPJ. o7.778.L291oN1-74, ahavés da SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E

TURISMO, neste ato representado pelo Secretário Municipal, Sr. inscrito no CPf
doravante denominado simpl€smente deCONCEDENTE e, de outro lado, ENTIDADE

inscrito no CNPJ sob o n' com domicilio/sede no endeÍeço

ne§te ato representado pelo(a), Sr.(Sra.)

. doravante denominado simplesmente CONVENENTE, celebram entr€ sio Presen te Contra to

que será regido pelas cláusulas e condições que seSuem.

I, CLÁUSULA PRIMEIRA - DA TUNDAMENTAçÃO
1.1. O presenr€ instrumento é fundamentado no procedimento realizado pelo MUNICIPIO DE SÀO

BENEDITO através do êdital d€ Chamamento Público nq 90001.2024-CHP Para Credenciamento e

lne\itrbrhJàde n" 

- 

e se rcgerá pelas clálsulas aqui previstas, bem como Pelas normas da Lei

Irederal no 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alteraçõ€s posteriores e demais dispositivos letais

aplicáveis.

2. CLÁUSULÂ SEGUNDA- DO OBJETO E FINÀLIDADE
2,1, O present€ Termo de Fomento visa ao estabelecimento de bases pâra a cooperaçáo e para promover o

repasse de recursos financeiros destinados ao pâSamento de despesas confoÍme Plano de Trabalho

apresentâdo pelâ CONCEDENTE, parte inte8rante deste Termo, cuiâ finalidade é a realização do PROJETO

executado pela CONVENENTE.

3. CLÁUSULÁ TERCEIRÀ - DO VALOR E DESEMBOLSO
3.1. DO VALOR DO PROJETO

I - O CONCEDENTE efetuará o repasse financeiro em .... 1",",) parcelas, até o dia 10 de cada mês. em

conÍormidade com os valores estipulados no cronoSrama de desembolso especificado no Plano de Trabalho /
Proieto, parte integrânte deste Termo.

ll - Este'Iermo de Fomento, compreendendo repasse financeiro, perfaz o valor total de I{S........
(..........................).

Ill - A liberação dâs paÍcelas nas datas €stipuladas nessa cláusula somente §€ dârá âPó§ â entidade convenente

protocolar a prestação de contas da parcela ânterioÍ, devendo ser aProvada Pelos Íiscai§ doórtào concedente.

3.2 DISPISAS
As despesas provenientes deste termo de Íomento serão custeadas Por conta da Dotação OrçamentáÍia do

exercício Íinanceiro de ............... e correrão à conta da dotação orçamentáÍia da Sêcr€taria de .

doMunicípiodeSãoBenedito,comrecursospÍevistosnaseSuinteclassificaçâo;Proieto........
Classificação Econômica ..-..-..............-...--.......-.................., Fonte de Recursos...........--...... ..... ...

4. CLÁUsULA QUARTA - DAS OBRIGAçÔES
4.1, DA CONVENENTE

inscrito no CPf n!

14W



I Receber os recursos financeiros de que trata este termo, movimentá-lo €m instituição financeirâ oficial, êm

conta corrente especifica e vinculada ao presente termo, promovendo â fiel aplicação dos Íecursos recebidos,
exclusivam€nte na consecução do objetivo âqui estabelecido, em conformidâde com o Plano de Trabâlho /
Proieto ,,.,.,...,....,..,...,...,.,...,.,...,..........,...,,., anexo ao prêsente Termo independente de transcriçàoi

II -Comunicar, prévia e imediatamente aoMunicípio de São Benedito/CE, qualquer alteraçào havida, inerente

ao presente instrumento;

lll - Prestar contas dos re«rrsos recebidog conforme legislação vit€nte e cláusulas deste Termo;

lV' Devolver os recursos de rendimento dâ aplicação financeira, ou aplicar no objeto d€ repâsse/ prestando
contas de sua lltilizaçâo;

V ' Responder a dilitências decorrentes do processo de pÍestação de contas, quando ocorÍer;

VI - Manter atualizado seu cadâstro junto ao CONCEDENTE, comunicando eventuâis ãlterâçôes de endêreço

e/ou de seus representantes legais;

VII - Restituir ao CONCEDENTE ev€ntual saldo de recursos nâo aplicados no objeto de rePasse, inclusive os

decorrenles de recertas d€ aplicdçóes Írnanceirasj

Vlll - ldentificar os bens permanentes adquiÍidos e, se for o caso, as obÍas executadas;

lx - P€rmitir livre acesso aos ag€ntes da âdministrâção pública, Controle Interno e Tribunal de Contas do

Estado.

X - Realizaro control€ dajornada d€ traba lho do servidoÍ cedido, apresentandoseu espelho de ponto âssinado

aos órtáos cedentes, no primeiro diâ útil do mês subsequente ao laboÉdo.

Xl - Manter preposto âceito pela concedente para representá-lo na execução do Presente instrumento. A
indicaçào ou a manutenção do preposto da convenente poderá ser recusada Pelo órtão ou entidade, desde

que d!,vidâmentejustificada, devendo a convenente designaÍ outro Para lh€ rePresentâr.

Xll - Prestar todo esclarecimento ou informaçào solicitada peloconc€d€nte ou por seu§ PrêPostos, Sarantindo-
lhes o ac€sso, a qualquer lempo, aos locais e aos documentos relativos à execuçâo do proieto.

Xlll - Paralisar por determinâção do concedente qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco â seguÍança de pessoas ou b€ns de terceiÍos.

XIV - Promover â guarda, manutenção e viSilância de materiais, íerramentas, e tudo o que for nêcessário à

execução do projeto, durante a vigência deste termo.

XV - Conduzir os trabâlhos com estrita observância às normâs da leSislação Pertinente, ormPrindo as

determinações dos PodeÍes Públicos, mantendosempre limpo os locais de execução do proietoenas melhores

condições de seguÍânça, higiene e disciplina.
XVI - Submeter previamente, por escrito, âo concedente para análise e âProvaçào, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçôes do plano de irabatho / projeto.

XVII - Não permitiÍ a utilização de qualquer tmbâlho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçào de

aprendiz para os maiores de quatorze ânot nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos

em lrâbàlho noturno, perigoso ou insdlubrei
XVlll - Manter durante todâ â vigôncia d.,ste instrumento contratual, em comPatibilidade com as obriSações

assumidas, todas as condições exigidâs para habilitâção no processo de credenciâmento;

XIX - Guardar sigilo sobÍe todas as infoÍmaçôes obtidas em decorrência do cumPrimento deste instrumento;

XX - Cumprií, além dos postulados legais viSentes de âmbito federâ1, estadual ou municiPal, âs normas de

segurança do concedente.
XXI - Respondeí, em Íelaçãoaos seusempretadose prestadores de serviço§, poÍ todasas desPesas decorren tes

da prestâção dos serviços, tais como: a) salários; b) se8uros deacidentes; c) ta)€s, imPo§tos econtribuições, d)

,.§l
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indenizaçôes; e) vales-refeição; 0 val€s-transporte; et) outras que porventurâ venhâm a ser criadas € exiEidas

peloGoverno.

XXII - Manter ainda, os seus €mpregados e prestadores de serviços identificados por crachá, quando em

trabalho, devendo substituiÍ imediâtâmente qualquer um deles que sejâ considerado inconveniente à boa

ordem e às normas disciplinâres do órgão concedente.

XXlll - Cumprir a Lei nr 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LCPD), quânto a todos os dados pessoais a que tenhà

acesso em razào deste termo e da execuçào do projetg independentemente de declaraçào ou de aceitaçào

4.2. DO CONCEDENTE

I Efetuar o repasse financeiÍo no valor estabelecido no cronotrama de desembolso, nas datas protramadas,
destinados ao patamento de despesas conforme Plano deTrabalho/ Projeto;

II - Publicar extrato resumido do Termo de Fomento;

lll - Acompanhar e fiscalizar a concessão, aplicação e prestâçáo de contas dos recursos rePas§ados, emitindo o

parecer a cada pre§tação de contas apresentada.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTÁÇÃO DE CONTAS
5.1. A pÍestação de contas dos recursos finânceiros de que trata o presente TeÍmo deve ser encaminhada

ao órgão concedente e elâborada dê âcordo com as Normas de Contâbilidâde e de auditoria leSais e viSentes,

de forma individuâlizada.
5.2. A Prestação de Contas dos recursos recebidot deve ser protocolada jünto ao Poder concedente ate as

datas pr€vistas neste termo.
5,3. A entidade convenente deverá apresentar a prestação de contas, incluindo_se as desPesas realizadas,

até 5q dia úti1 do mês subsequentg âpresentando relatório das atividades realizadas.

5.3.1. O prâzo para análise e aprovação da Prestação de Contas será de 05 diâs úteis apos o Protocolo dâ

mesma âo ór8ão concedenle.

5.4. A não âpresentaçào dos documentos solicitâdos para a prestaçâo de contas no prazo .§tabelecido
acarretârá no bloqueio das parcelas subsequentes.

5,5. Reincidindo o atraso da prestaçâo de contas, a entidâde convenente será Punidâ com a susPensão de

pârticipaçào de chamamento público € impedimento de celebrar parceria ou contrato.
5.6. Durante o prazo de 10 (dez) anot contado do dia útil subsequente ao dâ Prestação de contas, a

entidade convenente deve manter em seu arquivo os documento§ oÍiginais que comPôem a Prestação de

contas. (art.68, pârá8rafo único dâ Lei Federal ne 13.019114).

5-7. Para prestar contar â CONVENENTE deverá encaminhar ao CONCEDENTÉ:

| - Balancete de prestaçào de contas, assinado Pelo representante legâl da entidade ben€íiciáriâ e Pelo

Íl - Parece. doConselho Fiscal, quântoà co.reta aPli.açâodos recursos no obieto e o atendimento da Íinalidade

lll - Borderô discriminândo as receitas, no caso de projetos financiâdos com recursos Públicos em que haja

cobrança de ingressot taxa de inscriçào ou similar;

IV-OriSinais dos documentos comprobatórios das desPesas realizad as (nota fiscal, cuPom Íi§cal, Íecibo, folha§

de pagamento, relatório-resumo de via8em, ordens de tÍáfe8o, bilhetes de Passatem, tuia§ de recolhimento

de encartos sociais e de tribütos, faturas, duplicatat etc.),

V " Extratos bancários dâ conta coÍrente vinculada e dâ âPlicação

de período;

financeira, com a movimentação comPleta

i*r
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Gestor do Contrato

6,2, O t€stor do contrato é o Serente funcionâl, designado Pela autoridade máxima, ou por quem ela

deleSar, com atribuiçô€s administrativas e a função de administÍar o contrato, desde sua concePção ate a

finâlizaçáo, conforme atribuiçôes especificadas no Art. 155 do Decreto MuniciPâl na 5412023. Gestor(es) do(s)

contrato(s) Sr(a).

(Portaria no /2024).

(Pottariano 12024).

7. cLÁusuLA sÉTrMA- DA LTBERAçÃo Dos REcuRsos

7.1. Os valores correspondentes ao Plano de Trabalho / Projeto serão ÍePassado§ em 

- 
Pârcelas

coníoÍme cÍonograma de desembolso, sendo as transferência§ bancárias realizadas âté o dia 10 de cada mês,

com exceção dos casos a seSuir, nos quais ficaíâo Íetidas até o saneamento das imPropriedadesi

I - Quândo houveí evidências de irreSularidade na aplicação de Parcela anteriorm€nte recebida;

Il - Quando constâtado desvio de finalidade na aPlicaçào dos recur§os ou o inadimPlemento da convenente

!'m rclação a obrigaçôes estabelecidas no termo de fomento;

lll 'Quando a convenente deixar de adotâr sem justificativa suficiente as medidas saneadoras aPontadas pela

administração pública ou pelos óÍ8ãos de controle interno ou extemo

s. cLÁusuLA oITÂvÂ - DA PRotBIçÃo

8.1. Fica proibido o Íepasse dos recursos recebidos para outras entidades de direito Público ou pÍivado,

salvo quando expressamente autorizado Pela leSislação PÍóPria do CONCEDENTE.

isl! r.q'

São Benediio

vl - OÍdens bancárias e comprovantes de transÍerência eletrônica de numerário,

VU - Cuia d€ recolhimento de sâldo náo âplicado, se íor o caso;

Vlll - Declaraçào do responsáv€I, nos documentos comprobatórios das despesas, certiÍicando que o matorial
foi recebido e/ou o serviço prestado, e que está conforme as especificaçôes neles consignadas;

lX - Relatório sobre a execução físicâ e o cumprimento do objeto do plano de trabalho ou de sua etapa, com

descriçào detalhadâ da execuçâo, acompanhado dos contratos de prestâção de serviço, Íolderg cârtazes de

eventos, exemplaÍ de publicaçào impressa, CD, DVD, registros foto8ráficos, matéÍias iornalÍsticas e todo§ os

demais elem€ntos necessários à perfeita comprovação da execução. O relatório deve aPresentar, se for o câso,

de forma detalhada as hoÍas tecnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminandoas quantidades e os

custos unitários e totâl dos serviços quando o objeto do repasse envolver a contrataçáo de serviços esP€cial os

de assessoria, âssistência, consultoria e congêneres; produção, promoçâo de eventos, seminários, caPacitaçào

e congêneres, seturança e vitilância, bem como as justificativas da escolha;

X - Emissão do pareceÍ técnico fundamentado p€lo conselho fiscal, acerca da aPlicação do rêcurso recebido

pela entidadei

Xl - Relâtório de presença (íicha dechamada) dos beneficiários cada§trados no Projeto e demâ is com Provante§
de execuçâo das atividades contempladas e espelho de ponto do profi§§ional cedido, quando for o caso.

6. cLÁusuLA sExrA - Do ACoMPANHAMENTo

Fis.alização
6.'1. O Íiscal de contrato é servidor d€signado pela autoridade máxima, ou Por qu€m €lâ delegar, Para
a.ompanhar e fiscalizar a prestaçào dos serviços e execução do objeto do contrato, conforme atribuiçóes

especificadas nos Arts. 156 e 157 do Decreto Municipal ne 54/2023. Fiscal(is) do(s) contrato(s) Sr(a).
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CLAUSULA NONA
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Sáo Bênedito

- DIREITO DE PROPRIEDADE9.

10.

9.7. O CONCEDENTE terá direito dos bens remanescentes na datâ da conclusáo, rêscisâo ou extinção do

CLÁUSULA DÉCIMA - DÀ VIGÉNCIA

10,1. O prazo de vigência do presente Termo de Fomento é de JJ- a 

-!- 
podendo ser

prorrogado, conÍorme especificado no Plano de Trabalho/ Projeto ânexo a este termo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA RESPONSÀBILIDÂDE E DÂS SÀNçÔES

rI.1. DA RESPONSABILIDADE DA CONVENENTE

l - Nào hav€ndo aplicaçào corrcta, na forma ajustada, dos recursos transferidos, a constatação de

irreSularidades insanáveis no processo de prestação de contas, ou a não apresentação da prestação de contâs

no prazo estipu lado, será lançada a responsabilidade da CONVENENTE, restituição do valor totâldo fomento
ou da respectiva parcela, bem como dos rendimentos da âplicação financeira, acrescida da variação do índice

do INPC ê, também acrescido dejuros à taxa de 12% (doze por cento) âo ano;

II ' Ate a regularizâção da pÍ€stâçâo de contas pendente, fica bloqueâda a liberação das parcelas subsequentesi

III - É de responsabilidade exclusiva da convenente, o terenciamento administrativo e financeiro dos recursos

11.2. DÀ RESPONSÂBILIDADE DO CONCEDENTE

I ' O CONCEDENTE âssumirá oú transferirá a responsabilidade pela execução do objeto, no câso de

paralisaçào ou da ocorrência do fato relevante do modo a evitar sua descontinuidâde;

ll - Ocorrendo a ausência da prestaçâo decontas, a autoridade administrativa competente do CONCEDENTE,

sob pena de responsabilidade solidáriâ, instaurârá Tomada de Contâs Especial.

11.3. DAS SANçOES

11.3.1. O cÍedenciado ou o contrâtado será responsâbilizado administÍâtivamente Pelas seguint€s infraçôes:

a) dar causa à ino(ecuçào parcial do contrato;

b) dar causa à inexecuçâo parcialdo contrato qu€ câuse Srave danoà Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interess€ col€livo;
c) dar causa à inexecução total do contrâto;
d) dcixar de entr€gar a documentasão exiSida para o certame;

e) não manler a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidâmente justificado;

0 não celebrar o contrato ou não entregâr â documentação exiSida PaÍâ a contratâção, quando convocado

dentro do pÍazo do credenciamentoi
g) ensejar o retardâmento da execuçâo do obieto do oedenciamento sem motivo iustificado;
h) apresentar declaração ou documcntação falsa exitida para o certame ou Prestar declaração Íalsa durante

o c.cdenciamento ou a execução do contrâto;
i) fraudar o proce§so de credenciamonto olt prâticar ato fraudulento na execuçào do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer naturezaj
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo de credenciamento;

:lrl j'.al
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1) prati.âr âto lesivo previsto no art. 5e da Lei na 12.846, de 1a de agosto de 2013.

ou entidade contratantê

11.3.2. Serào âplicadas ao responsávêl pelas infrações administrativas previstas no item 11.3.1 deste editalas
slSuintes sançôes:

a) advertência;

b) multa;
c) impedimento de licitar e contratâri
d) declarâção de inidoneidade para licitar ou .ontrâtâr.

11.3.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:
a) a natureza e â gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concretoi
c) as circunstáncias atravantes ou àtenuantes;
d) os danos que delâ provi€rem para a Administraçào Pública;
e) a implantâçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normàs € orientações dos
ór8àos de controle.

11.3.4. A sanção previstâ na l€tra "a" do item 11.3.2. (adv€ ência) será aplicâdâ exclusivamente pelâ infração
administrativa prevista na letra "a" do item 11.3.1. deste Edital, quando não s€ justificar a imposição de
penalidade mais gÍave.
11.3.5. A sançâo prevista na letÍâ "b" do item 'l'1.3.2. (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos

por cento) nem supeÍior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aPlicada ao resPonsável por
qualquer das inÍraçõ€s administrativas previstas no item 11.3.1. deste Edital, nos seguintes termos:
À) se der câusa à inexecuçâo parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o

vàlor correspondente à pàrt€ nàorumpoda;
b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào, ao tuncionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será dc 20% (vinte por cento) sobre o valor
correspondente à part€ não cumprida;
c) se d€r causa à inexecução total do contrato, â multa será de 20"/o (vinte por cento) sobre o valor total do

d) se ensejar o retardamento da execução do obieto do credenciamento sem motivo rustificado e aceito pela

Administraçâo Municipal, a multa s€rá de 5"/. (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de

âtraso até o décimo dia, quando o contrato será considerâdo totalmente descumprido.
11.3.ó, A sanção prevista na letra "C' do item 11.3.2. (impedimento de licitar e contratar) seÍá aplicada ao

resPonsávelPela§infraçôesadministrativasPÍevistasnasle
deste Edital, quando não s€justiíicar a imposiçâo de penalidade mais grave, e impedirá o responsávelde licitar
ou contrâtâr no âmbito da Administração Pública direta e indir€ta do Municipio de SÃO BENEDITO/CE, pelo
prâzo máximo de 3 (três) anos.

11.3.7. A sançâo prevista na "d" do item 113.2. (d€claração de inidoneidade para licitar ou contratar) §erá

aplicada ao r€sponsável pelas infrações administrâtivas previstas nas letrâs "h", "i", "i", "k" e "l" do item
11.3.1. deste Edital, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nas lelías"b", "c", "d", "e', "f' e "t"
do item 11.3.1. deste Edital que justifiquem â imposição de penalidade mais grave que a sançáo prevista nâ

letra "c" do item 11.3.2., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

dir€ta e indireta d€ todos os entes federativot pelo prazo minimo de 3 (três) anos € máximo de 6 (seis) anos.

11.3.8. A sânção estabelecida na letra "d" do item 11.3.2. (declaração de inidoneidade para Iicitâr ou contÍataÍ)
d€st€ Edital será precedida de análisêjuridicâ e será d€ competência exclusiva da autoridade máximâ do ór8ào
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11.3.9. As sânções p.evistâs nas letras "a", "C'e "d" do item 11.3.2. poderâo ser âplicâdas cumulativâmentê
com a prevista na letra /'b" do item 11.3.2. (multa) deste Edital.
11.3.10. Sea multa aplicada eas indcnizaçôes câbÍveis Íorem supeÍiores aovaloÍ de pâgamenio eventualmente
devido pela Administraçâo aocontratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia,

quando prestadâ, ou seÍá cobrada judicialm€nt€.
11.3.u. A aplicâçào das sançôes previstâs no item 11.3.2. deste Edital náo exclui, em hipótese alguma, a

obri8açào de reparação intetral do dano causado à Administraçào Públaca.

11.3.12. Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 11.3.2. (multa), será facultada a defesa do
interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado dâ dâtâ de sua intimação.
11.3.13, A aplicaçào das sanções previstas nas letras "c" € "d" do item 11.3.2 requer€rá a instauração de

processo de responsabilizâçâo, â ser conduzido por comissáo composta de, no mínimo,2 (dois) ou mais

s(lrvidores estáveis, que avaliará fatos e circünstâncias conhecidos e intimará o credenciado ou contrâtado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data d€ intimação, aPresentar d€fesa escrita e esPecificar

as provas que pretenda produzir.
11.3.14. Na hipótese dedeferimento de pedidode produçãodenovas provas ou d€juntâda de ProvasjulSadas
indispensáveis pela comissão, ocred€nciâdo ou contratado poderá apresentar alegaçôes finais no Prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da datâ da intimaçâo.
11.3.15. SeÍão indeferidas pela comissão, mediante d€cisão fundamentada, provas ilicitat
desnecessárias, protelatóriasou intempestivas.

11,3.16. As penalidades aplicadas serào ânotadas no registro cadâstral dos Íornecedores

Administraçào Municipal.

11.3.17. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à contâ do Tesouro do MunicíPio.

12. CLAUSUT A DÉCIMA SEGUNDA. DAS ALTERAçÔES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e setuintes da Lei na 14.133,

de 2021.

O contratado é obritado a aceitâr nas mesmas condições contratuais, os acréscimo§ ou suPÍessôes que 5e

fizerern necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl atualizado do contrato.

13. CLÁUSULÂ DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO

13.1. As hipóteses que constituem motivo parâ extinçào contratual estáo elencâdas no art. 137 da Lei no

14.133/2021, que podeÉo se dâr, âpós âssegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
13.2. A extinção do contrato Poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumPrimento decoÍrente

de sua própÍia conduta;
ll consensual, por acordo cntre as partes, por conciliaçâo, por mediaçào ou Por comitê de resoluçào d€

disputar desde que hâja interesse da AdministÍaçào;
Ul - determinadâ por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissóriâ ou compromi§so arbitral,

ou por decisão iudicial.

14. CT.ÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

14.1. !ica eleito o Foro da Comarca de Sâo Benedito/CE Para dirimir quaisquer dúvidas su§citadas na

cxecuçào deste Termo, esgotadâs as vias administrativas.

E, pâra validade do que pelas partes Íoi pactuâdo,

forma, na presença das test€munhas.
fiÍmou-se o presente Termo, em duas vias de itual teor e

impertinentes,

mantido pelâ
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Sio Benedito/CE,

Secretário(d de

Municipio de Sâo Benedito/CE
CONCEDENTE

Entidad€ Convenente
Representante LeSal

CONVENENTE

Nl 27

ilIãr
§P/

São Bênêdito

Testemunhas:
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ANEXO VII
EDITAL NO 9OOOI.2O24-CHP - CHAMAMTNTO PÚBLICO

MODELO FORMULÁRIO DE REOUERIMENTO PÁRÀ CREDENCIAMENTO

Município de São Benedito/CE,

A Entidade inscrita noCNPI. sob o nq

através de seu representante le8al Sr(a).

ins.rito no CPF sob o n! vem requeÍer o seu credenciamento nos termos do EDITAL
No 90001.2024-CHP - CHAMAMENTO PÚBLICO, que tem como ob,eto o CREDENCIAMENTO de

entidades de utilidade pública sem fins lucrativog para entâbulaçào de parceria com o MunicíPio de Sào

Benedito/CE, nâ forma d€ Termo dê Fomento para ortanizâçâo e execução de projeto§ esportivo-educativo§
conforme planos de trabalhos / projetos elaborados pelo(s) órtão(s) demandante(s):

PROJETOS INICIAIS:

1. PROJETO ESPORTE EDUCÀCIONAL PARA CRIANçAS E ADOLESCENTES DA REDE PÚBLICA DE
ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL.

2. PROJETO RESGATE II . AZULÃO DE BASE.

Declaraçãoi Para tanto, d€claramos, sob âs penas da Lei quel

a, Conhecemos os termos do Edital e de seus Anexos, acatâmos e preenchemos todos os requisitos exiSidos

pelo presenteedital decÍedenciamento;
b. Nào nos enquadramos nas situaçôes de impedimento previstas no edital de credenciamento.

c. Estamos ciente que o presente Edilal de Credenciamento nào significã obrigâtoÍiedade do MunicíPio de Sâo

Benedito/CE solicitâÍ a prestaçâo de serviço, não caracterizando qúalquer exp€ctâtiva de demanda.

d. A prestaçáo do serviço/ ex€cução do projeto será realizada em conformidade com as informâçôes constantes

do editalde credenciamento e plano de trabalho refeÍente;

e. anexo/ setuem os documentos exiSidos pam o credenciamento.

de_ de _.

Assinatura do Proponente
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